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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução n.º 1330/2021 

Declara a situação de contingência na Região Autónoma da Madeira, ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional n.º 16/2009/M, de 30 de junho, que aprova o regime 
jurídico do Sistema de Proteção Civil da Região Autónoma da Madeira, por razões de 
saúde pública com o escopo de contenção da pandemia COVID-19, com efeitos a 
partir das 0:00 horas do dia 16 de dezembro de 2021 até às 23:59 horas do dia 31 de 
dezembro de 2021, cujas medidas compreendidas no âmbito material constam do texto 
da Resolução do Conselho do Governo n.º 1208/2021, publicada no JORAM, I série, 
n.º 210, 2.º suplemento, de 19 de novembro de 2021, que passa a fazer parte integrante 
da presente Resolução. 
 

Resolução n.º 1331/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Madeira Andebol SAD, tendo em vista a sua participação no 
Campeonato 1.ª Divisão Feminina e na Taça de Portugal, organizados pela Federação 
Portuguesa de Andebol, e na EHF European CUP, organizada pela Federação Europeia 
de Andebol,  na época desportiva 2021/2022, em representação da Região Autónoma 
da Madeira. 
 

Resolução n.º 1332/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.), tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da sua participação nos Campeonatos 
Nacionais e Taça de Portugal de futebol, organizados pelas respetivas federações 
nacionais, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1333/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva de São Vicente tendo em vista a 
participação nas competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1334/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de atletismo, organizados pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1335/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva, Cultural e Recreativa Bairro da Argentina 
tendo em vista a participação nas competições regionais, organizadas pela Associação 
de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 
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Resolução n.º 1336/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva da Camacha tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de futebol, organizados pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1337/2021 
Autoriza autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de Machico tendo em vista a 
participação nas competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1338/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva de São Roque do Faial tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de futsal, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1339/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva do Porto da Cruz tendo em vista a participação 
nas competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1340/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP tendo 
em vista a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizados pelas 
respetiva federação nacional, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1341/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva e Recreativa Água de Pena tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de atletismo, organizados pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1342/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva Galomar tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de basquetebol e ténis de mesa, organizados pelas respetivas 
federações nacionais, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1343/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva Pontassolense tendo em vista a participação nas 
competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1344/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva, Recreativa e Cultural “Os Xavelhas” tendo em 
vista a participação nas competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol 
da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1345/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) tendo em 
vista a participação nas competições nacionais de futebol, organizados pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1346/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Club Sport Marítimo da Madeira tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de andebol, basquetebol, futebol, futsal, hóquei em patins e 
voleibol, organizados pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 
2021/2022. 
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Resolução n.º 1347/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Club Sports da Madeira tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de andebol e voleibol, organizados pelas respetivas federações 
nacionais, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1348/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Amigos do Basquete tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de basquetebol, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1349/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Barreirense tendo em vista a participação nas 
competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1350/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Francisco Franco tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de basquetebol, organizados pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1351/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo da Ribeira Brava tendo em vista a participação nas 
competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1352/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo de São Roque tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de natação e ténis de mesa, organizados pelas respetivas 
federações nacionais, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1353/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de badminton, organizados pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1354/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Nacional tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de futebol e natação, organizados pelas respetivas federações 
nacionais e nas competições regionais, organizadas pelas respetivas associações de 
modalidade, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1355/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Primeiro de Maio tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de futebol e ténis de mesa, organizados pelas respetivas 
federações nacionais e nas competições regionais, organizadas pelas respetivas 
associações de modalidade, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1356/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Futebol Andorinha de Santo António tendo em vista a 
participação nas competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1357/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Futebol Caniçal tendo em vista a participação nas competições 
regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2021/2022. 
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Resolução n.º 1358/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Naval do Funchal tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de natação, organizados pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1359/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Sport Juventude de Gaula - Madeira tendo em vista a 
participação nas competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1360/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Estrela da Calheta Futebol Clube tendo em vista a participação nas 
competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1361/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Grupo Desportivo do Estreito tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de atletismo, organizados pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1362/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Grupo Recreativo Cruzado Canicense tendo em vista a participação 
nas competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1363/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Portosantense, Futebol, CDP, SAD tendo em vista a participação nas 
competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1364/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Sporting Club Santacruzense tendo em vista a participação nas 
competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1365/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o União Desportiva de Santana tendo em vista a participação nas 
competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1366/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Badminton da Região Autónoma da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar e ao praticante de elevado potencial, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1367/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Andebol da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas 
com o desporto escolar, aos Árbitros de Alto Rendimento e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1368/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a A.C.M. - Associação de Ciclismo da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
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que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao 
praticante de elevado potencial e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1369/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Futebol da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1370/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação de Judo da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas com 
o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à 
formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1371/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a A.K.R.A.M. - Associação Karaté Região Autónoma da Madeira tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1372/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Motociclismo da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, aos eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1373/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a A.R.T.M - Associação Regional de Triatlo da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, ao praticante de elevado potencial, aos eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1374/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a A.S.R.A.M. - Associação de Surf da Região Autónoma da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e aos eventos desportivos, na 
época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1375/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a AARAM - Associação de Atletismo da Região Autónoma da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos, à 
formação de recursos humanos e à utilização do Centro Desportivo da Madeira para a 
realização de treinos dos seus atletas federados (com menos de 40 anos) e 
competições de âmbito regional, nacional e internacional, na época desportiva 
2021/2022. 
 

Resolução n.º 1376/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a ADCMAD - Associação Desportos de Combate da Madeira  tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à 
formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 
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Resolução n.º 1377/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a AERAM - Associação de Esgrima da Região Autónoma da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1378/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação da Madeira de Desporto para Todos tendo em vista a 
organização, divulgação e promoção das atividades na área do desporto para todos, o 
apoio à organização de projetos dos associados do desporto para todos e ao 
funcionamento administrativo, técnico e desportivo da referida associação, na época 
desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1379/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a AGIM - Associação de Ginástica da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional e à formação de recursos humanos, na 
época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1380/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a APM - Associação de Petanca da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional e à formação de recursos humanos, na 
época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1381/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a APMAD - Associação de Padel da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional e a iniciativas com o desporto escolar, 
na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1382/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Madeirense de Bilhar tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional e as iniciativas com o desporto escolar, na época 
desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1383/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Natação da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de 
elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na 
época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1384/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Orientação da Região Autónoma da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1385/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Patinagem da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de 
elevado potencial e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 
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Resolução n.º 1386/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Pesca Desportiva da Região Autónoma da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, na época desportiva 
2021/2022. 
 

Resolução n.º 1387/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Regional de Canoagem da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao 
praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1388/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Regional de Vela da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de 
elevado potencial e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1389/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Ténis de Mesa da Madeira (A.T.M.M.) tendo em vista 
a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao 
praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1390/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Voleibol da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1391/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a ATMAD - Associação de Ténis da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao 
praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1392/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Basquetebol da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1393/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Bridge da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas 
com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e 
à formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1394/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional e ao praticante de elevado, na época 
desportiva 2021/2022. 
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Resolução n.º 1395/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Motociclismo da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRD para suportar os encargos decorrentes das 
deslocações (viagens e diárias) dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva nacional, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 
30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1396/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à manutenção e 
funcionamento das infraestruturas desportivas, na época desportiva 2020/2021 (1 de 
julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1397/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva Pontassolense tendo em vista a participação 
nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 
2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1398/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a ADCMAD - Associação Desportos de Combate da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2020/2021. 
 

Resolução n.º 1399/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a APMAD - Associação de Padel da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional e a iniciativas com o desporto escolar, 
na época desportiva 2020/2021. 
 

Resolução n.º 1400/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Barreirense, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da sua participação nas competições regionais, organizadas pela 
respetiva associação de modalidade, na época desportiva 2020/2021. 
 

Resolução n.º 1401/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Sporting Clube Santacruzense tendo em vista a divulgação, promoção 
e organização de modalidades sem enquadramento associativo e a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 
a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1402/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Barreirense tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 
a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1403/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Cultural, Desportiva e Recreativa de São Martinho tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 
2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1404/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva "Os Profetas" tendo em vista a participação 
nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 
2020 a 30 de junho de 2021). 
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Resolução n.º 1405/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Náutica de Câmara de Lobos tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à organização de eventos, 
na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1406/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Karting da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo e a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 
de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1407/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube de Tiro, Caça e Pesca da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo, e o apoio à 
manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas, na época desportiva 
2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1408/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Ferraz Ténis Clube tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1409/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Grupo Columbófilo Pérola do Atlântico tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo e a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 
de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1410/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo da Ribeira Brava tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 
a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1411/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Aeroclube da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, na época desportiva 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1412/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Académico Marítimo Madeira Andebol SAD, tendo em vista a sua 
participação no Campeonato Placard Andebol 1 e na Taça de Portugal, organizados 
pela Federação Portuguesa de Andebol, na época desportiva 2021/2022, em 
representação da Região Autónoma da Madeira. 
 

Resolução n.º 1413/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Motor Clube da Madeira tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais e o apoio aos atletas de alto rendimento, na época 
desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1414/2021 
Louva publicamente, o Técnico, os Dirigentes, o Clube de Ténis de Mesa da Ponta do 
Sol e a Associação de Ténis de Mesa da Madeira. 
 

Resolução n.º 1415/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de dinamização das atividades de 
promoção e animação turísticas com a Red Bull Portugal, Unipessoal, Lda., 
contribuinte fiscal n.º 505545128, com sede à Avenida D. João II, n.º 45, 13.º Piso, 
Parque das Nações, 1990 - 084 Lisboa, com efeitos desde a data da sua assinatura até 
31 de maio de 2022, tendo em vista a execução do projeto intitulado “Madeira NYE 
Shooting Stars”, no período compreendido entre dezembro de 2021 e janeiro de 2022. 
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Resolução n.º 1416/2021 

Autoriza a celebração de contratos-programa com a entidade denominada Banda 
Orquestral de Câmara de Lobos “Os Infantes”, com efeitos desde a data da sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2021, tendo em vista a concessão de um apoio financeiro, 
excecional, temporário e a fundo perdido, a disponibilizar pela Região Autónoma da 
Madeira, no âmbito Linha de Apoio ao Setor Cultural, criada e aprovada pela Resolução 
n.º 893/2020, de 5 de novembro. 
 

Resolução n.º 1417/2021 
Autoriza a celebração do contrato-programa com a entidade denominada Casa do 
Povo de São Vicente, com efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2021, tendo em vista a concessão de um apoio financeiro, excecional, temporário e 
a fundo perdido, a disponibilizar pela Região Autónoma da Madeira, no âmbito da 
Linha de Apoio ao Setor Cultural, criada e aprovada pela Resolução n.º 893/2020, de 
5 de novembro. 
 

Resolução n.º 1418/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de dinamização das atividades de 
promoção e animação turísticas com João André Pereira de Freitas, contribuinte fiscal 
n.º 243708149, com efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de maio de 2022, 
tendo em vista a execução de um projeto intitulado “Insula – uma curta metragem de 
André Pereira”, no período compreendido entre dezembro de 2021 e janeiro de 2022. 
 

Resolução n.º 1419/2021 
Aprova o projeto de adjudicação da concessão de exploração do Conjunto edificado 
do tipo escolar, desativado, localizado em São Jorge, denominado “Escola dos 2.º e 
3.º Ciclos de São Jorge, Cardeal D. Teodósio de Gouveia“, localizado na estrada do 
Lombo do Cunha, n.º 62, sítio da Achada do António Teixeira, freguesia de São 
Jorge, município de Santana, com a finalidade de, após realização de obras, converter  
em Estrutura Residencial para Idosos (ERPI) e em Unidade de Longa Duração e 
Manutenção integrada na Rede de Cuidados Continuados integrados da RAM, de 
acordo com o regime jurídico que lhes é aplicável, ao concorrente classificado em 
primeiro lugar, Associação Atalaia Living Care, IPSS. 
 

Resolução n.º 1420/2021 
Determina a contratação de dívida flutuante representada por empréstimo(s) de curto 
prazo até ao montante de 150 milhões de euros, para fazer face a eventuais 
necessidades transitórias e pontuais de tesouraria do ano económico de 2022. 
 

Resolução n.º 1421/2021 

Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito 
da promoção e animação turísticas com o Orfeão Madeirense, para a realização de um 
projeto denominado “XXIV Festival de Coros de Natal – Natal no Funchal”, com o 
objetivo de integrar as Festas de Natal e Fim do Ano 2021/2022. 
 

Resolução n.º 1422/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Grupo Desportivo Azinhaga - Centro de Recreio Popular tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 
2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1423/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Motor Clube da Madeira tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais e o apoio aos atletas de alto rendimento, na época 
desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1424/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Futebol Carvalheiro tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 
a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1425/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa do Voluntário, com vista 
a comparticipar os encargos com a concretização de ações de apoio ao voluntariado 
na Região Autónoma da Madeira, na área do Registo, no ano de 2021. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução n.º 1330/2021 

 
Considerando a emergência de saúde pública de âmbito internacional, declarada pela Organização Mundial de Saúde, no 

dia 30 de janeiro de 2020, bem como a classificação, no dia 11 de março de 2020, da doença COVID-19 como pandemia 
internacional, e a progressiva evolução epidemiológica da COVID-19 em Portugal; 

Considerando que incumbe ao Governo Regional implementar medidas de promoção e salvaguarda da saúde pública da 
população que contribuam para a contenção da pandemia, reduzindo o risco de contágio e a progressão da doença COVID-19, 
com acolhimento no preceituado na Base 34 da Lei de Bases da Saúde e no Estatuto Político-Administrativo da RAM;  

Considerando que as autoridades de saúde asseguram a intervenção oportuna e discricionária do Estado em situações de 
grave risco para a saúde pública, competindo-lhes ainda, a vigilância das decisões dos órgãos e serviços operativos do Estado 
em matéria de saúde pública;  

Considerando que as determinações do Governo Regional são precedidas de parecer técnico da Autoridade de Saúde 
Regional, nos termos da Base 34 da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro, do artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, e do n.º 3 do 
artigo 2.º e n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, diploma que adaptou à RAM 
o Decreto-Lei que estabelece as regras de designação, competência e funcionamento das entidades que exercem o poder de 
autoridade de saúde na Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que através da Resolução do Conselho do Governo n.º 1208/2021, publicada no JORAM, I série, n.º 210, 2.º 
suplemento, de 19 de novembro de 2021, foi declarada a situação de contingência na Região Autónoma da Madeira, até às 
23:59 horas do dia 15 de dezembro de 2021, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 16/2009/M, de 30 de junho, 
diploma que aprovou o regime jurídico do Sistema de Proteção Civil da Região Autónoma da Madeira, por razões de saúde 
pública com o escopo de contenção da pandemia COVID-19, e foi definido o seu âmbito material, temporal e territorial;  

Considerando o crescente aumento do número de casos de COVID-19 na Região, bem como o consequente número de 
internamentos no Hospital Central do Funchal, inclusive nos cuidados intensivos, e as mortes associadas à doença;  

 
Resolução n.º 1426/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa do Voluntário, de modo a 
assegurar a prossecução do projeto denominado “Voluntariado de Emergência”, no 
âmbito da pandemia da doença da COVID-19, destinado aos voluntários da Região 
Autónoma da Madeira, com o intuito de desenvolver as suas competências no 
contexto pandémico. 
 

Resolução n.º 1427/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Funchal, com vista a comparticipar os encargos 
com a aquisição de uma carrinha ligeira de 9 (nove) lugares, com o intuito de 
possibilitar o transporte diário de diversos utentes, de casa para o centro comunitário e 
vice-versa, bem como proporcionar a entrega de alimentos em casa aos utentes com 
pouca mobilidade. 
 

Resolução n.º 1428/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a ACAPORAMA, de modo a 
assegurar a prossecução de um novo projeto denominado por “Inclusão Digital II”, 
destinado a atribuir equipamentos e serviços informáticos aos alunos universitários 
bolseiros, no âmbito da pandemia da doença da COVID-19. 
 

Resolução n.º 1429/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Paralisia 
Cerebral da Madeira, tendo em vista a realização do evento, intitulado “Comunicar os 
Afetos”, onde através da sua rádio interna e dos sistemas alternativos e aumentativos 
de comunicação, pretendem divulgar as mensagens de Natal para os entes queridos 
dos seus residentes. 
 

Resolução n.º 1430/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Solidariedade 
Social Crescer Sem Risco, com vista a comparticipar os encargos com a realização da 
1.ª Edição da Atividade “O Natal entre gerações”, tendo em vista a organização de um 
convívio natalício que reúna as crianças que a Associação acompanha, os seus 
progenitores e/ou responsáveis legais e os avós. 
 

Resolução n.º 1431/2021 

Autoriza a celebração de um acordo de cooperação, na modalidade de acordo atípico 
entre o ISSM, IP-RAM e o Centro da Mãe - Associação de Solidariedade Social, 
relativo ao financiamento da resposta social de centro de apoio à vida, vertente de 
atendimento/acompanhamento e vertente de acolhimento, e Loja Social. 
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Considerando que a testagem massiva permite identificar e isolar os cidadãos positivos para a COVID-19, bem como os 
seus contactos, quebrando desta feita as cadeias de transmissão;  

Considerando, por fim, que compete ao Governo Regional reforçar e reajustar as medidas necessárias para o controle e 
contenção da pandemia na Região Autónoma da Madeira, em conformidade com a necessidade, adequação e 
imprescindibilidade da defesa da saúde pública, e que se mantêm os pressupostos que justificam a prorrogação das medidas 
adotadas.  

Assim, ao abrigo das alíneas a) e b) do artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações conferidas pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, de 
21 de junho, da Base 34 da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro, da Lei n.º 27/2006, de 3 
de julho, alterada e republicada pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, que aprova a Lei de Bases da Proteção Civil, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 16/2009/M, de 30 de junho, que aprova o regime jurídico do Sistema de Proteção Civil da Região 
Autónoma da Madeira, dos n.os 1 e 2 e alínea a) do n.º 3 do artigo 5.º e artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, e do n.º 3 do artigo 2.º e n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, que adaptou à RAM o Decreto-Lei que estabelece as regras de 
designação, competência e funcionamento das entidades que exercem o poder de autoridade de saúde, o Conselho do Governo 
Regional reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 

 
1 - Declarar a situação de contingência na Região Autónoma da Madeira, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional 

n.º 16/2009/M, de 30 de junho, que aprova o regime jurídico do Sistema de Proteção Civil da Região Autónoma da Madeira, 
por razões de saúde pública com o escopo de contenção da pandemia COVID-19, com efeitos a partir das 0:00 horas do dia 16 
de dezembro de 2021 até às 23:59 horas do dia 31 de dezembro de 2021, cujas medidas compreendidas no âmbito material 
constam do texto da Resolução do Conselho do Governo n.º 1208/2021, publicada no JORAM, I série, n.º 210, 2.º 
suplemento, de 19 de novembro de 2021, que passa a fazer parte integrante da presente Resolução.  

 
2- Todos os passageiros que tenham efetuado a expensas próprias, um teste PCR de despiste de infeção por SARS-CoV-2, 

previamente à chegada aos aeroportos da Região, assim como, aqueles passageiros que se encontrem excecionados pela alínea 
e) do número 14 da Resolução do Conselho do Governo n.º 1208/2021, publicada no JORAM, I série, n.º 210, 2.º suplemento, 
de 19 de novembro de 2021, poderão beneficiar de um teste PCR de despiste de infeção por SARS-CoV-2, aquando da saída 
do território da Região Autónoma da Madeira para os Estados Unidos da América,( EUA) sendo os encargos com este novo 
teste suportados pelo Governo Regional. 

 
3 - A desobediência a ordem ou mandado legítimos emanados pela autoridade de saúde estabelecidas no âmbito da 

presente Resolução faz incorrer os respetivos infratores na prática do crime de desobediência previsto e punido nos termos do 
artigo 348.º do Código Penal, por força do estipulado no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e 
republicado pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, e do artigo 11.º por força do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 27/2006, 
de 3 de julho, alterada e republicada pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, que aprova a Lei de Bases da Proteção Civil. 

 
4 - Determinar que a execução do disposto na presente Resolução é coordenada e monitorizada pelas Autoridades de 

Saúde e de Proteção Civil competentes, ficando as mesmas, desde já, autorizadas a solicitar a colaboração das forças de 
segurança, bem como a utilização de recursos humanos e materiais da administração pública regional. 

 
5 - A presente Resolução produz efeitos às 0:00 horas do dia 16 de dezembro de 2021, mantendo-se em vigor até às 23:59 

horas do dia 31 de dezembro de 2021. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

 
Resolução n.º 1331/2021 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais não 

profissionais e internacionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais e 
internacionais; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui na sua área de intervenção para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, por força da sua participação no Campeonato 1.ª Divisão Feminina e na Taça 
de Portugal, organizados pela Federação Portuguesa de Andebol, e na EHF European CUP, organizada pela Federação 
Europeia de Andebol, constitui um veículo promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço nacional e internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Madeira Andebol SAD, se situar 
numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1.Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, 

que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
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aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Madeira Andebol SAD, tendo em vista a sua participação no Campeonato 1.ª Divisão Feminina e na Taça de 
Portugal, organizados pela Federação Portuguesa de Andebol, e na EHF European CUP, organizada pela Federação Europeia 
de Andebol,  na época desportiva 2021/2022, em representação da Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede ao Madeira Andebol SAD 

uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 195.934,87 € (cento e noventa e cinco mil, novecentos e trinta e 
quatro euros e oitenta e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 97 967,44 €; 
- Ano 2022: 97 967,43 €. 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.01.02.RA.CS do projeto 50694, apoio à competição desportiva nacional em diversas modalidades desportivas coletivas, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117695. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1332/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas modalidades 

coletivas constituem uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais e 

internacionais; 
Considerando que o Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional e internacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos agentes desportivos e clubes nos campeonatos nacionais 
não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Centro Social Desportivo de 
Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
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1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que 
procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho 
n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.), tendo 
em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização 
da sua participação nos Campeonatos Nacionais e Taça de Portugal de futebol, organizados pelas respetivas federações 
nacionais, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede uma comparticipação 

financeira ao Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.), até ao limite máximo de 38 808,00 € (trinta e oito 
mil e oitocentos e oito euros), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 19 404,00 €; 
- Ano 2022: 19 404,00 €. 
Deslocações - Futebol - 38 808,00 €  
TOTAL -38 808,00 €  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto na época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.US, do projeto 50698, Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa 
será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117402. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1333/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que a Associação Cultural e Desportiva de São Vicente pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 

Desportiva de São Vicente se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
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o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva de São Vicente tendo em vista a participação 
nas competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Cultural e 

Desportiva de São Vicente uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 17 311,87 € (Dezassete mil, trezentos e 
onze euros, e oitenta e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 8 655,94 € 
- Ano 2022: 8 655,93 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -17 311,87 € 
TOTAL -17 311,87 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.BS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117724. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1334/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que a Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 

Desportiva do Jardim da Serra se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
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de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de atletismo, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 
2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Cultural e 

Desportiva do Jardim da Serra uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 67 706,67 € (sessenta e sete mil e 
setecentos e seis euros e sessenta e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 33 853,34 €; 
- Ano 2022: 33 853,33 €. 
Apoio à Atividade - Atletismo (masculino) -26 946,62 € 
Apoio à Atividade - Atletismo (feminino) -40 760,05 € 
TOTAL -67 706,67 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.XS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117725. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1335/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que a Associação Desportiva, Cultural e Recreativa Bairro da Argentina pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva, Cultural 

e Recreativa Bairro da Argentina se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
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Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva, Cultural e Recreativa Bairro da Argentina tendo em vista 
a participação nas competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação 

Desportiva, Cultural e Recreativa Bairro da Argentina uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 12 795,35 € 
(Doze mil, setecentos e noventa e cinco euros, e trinta e cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 6 397,68 € 
- Ano 2022: 6 397,67 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior 12 795,35 € 
TOTAL 12 795,35 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.US, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117735. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1336/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que a Associação Desportiva da Camacha pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva da 

Camacha se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
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março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva da Camacha tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de futebol, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Desportiva 

da Camacha uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 100 230,07 € (cem mil, duzentos e trinta euros e sete 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 50 115,04 € 
- Ano 2022: 50 115,03 € 
Apoio à Atividade - Futebol -100 230,07 € 
TOTAL -100 230,07 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.PS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117726. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1337/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que a Associação Desportiva de Machico pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva de 

Machico se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de Machico tendo em vista a participação nas competições 
regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 
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2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Desportiva 
de Machico uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 26 344,92 € (Vinte e seis mil, trezentos e quarenta e 
quatro euros, e noventa e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 13 172,46 € 
- Ano 2022: 13 172,46 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -26 344,92 € 
TOTAL-26 344,92 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.KS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117727. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1338/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futsal nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que a Associação Desportiva de São Roque do Faial pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva de São 

Roque do Faial se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de São Roque do Faial tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de futsal, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Desportiva 

de São Roque do Faial uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 18 416, 14 € (dezoito mil, qua trocentos e 
dezasseis euros e catorze cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
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- Ano 2021: 9 208, 07 €; 
- Ano 2022: 9 208, 07 €. 
Apoio à Atividade - Futsal -18 416,14 € 
TOTAL -18 416,14 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.IS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117728. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1339/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que a Associação Desportiva do Porto da Cruz pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva do Porto 

da Cruz se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva do Porto da Cruz tendo em vista a participação nas 
competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Desportiva 

do Porto da Cruz uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 20 322,89 € (Vinte mil, trezentos e vinte e dois 
euros, e oitenta e nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 10 161,45 € 
- Ano 2022: 10 161,44 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -20 322,89 € 
TOTAL- 20 322,89 € 
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3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 
de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.DS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117730. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1340/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que a Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva e 

Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizados pelas respetiva federação nacional, na época desportiva 
2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Desportiva e 

Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 42 546,33 € (quarenta e dois 
mil, quinhentos e quarenta e seis euros e trinta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 21 273, 17 €; 
- Ano 2022: 21 273, 16 €. 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (masculino)-23 331,80 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (feminino)- 19 214,53 € 
TOTAL -42 546,33 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
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4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RG.KS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras,  do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117731. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1341/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que a Associação Desportiva e Recreativa Água de Pena pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva e 

Recreativa Água de Pena se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo, reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva e Recreativa Água de Pena tendo em vista a participação 
nas competições nacionais de atletismo, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Desportiva 

e Recreativa Água de Pena uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 64 462,85 € (sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e sessenta e dois euros e oitenta e cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 32 231, 43 €; 
- Ano 2022: 32 231, 42 €. 
Apoio à Atividade - Atletismo (masculino) - 27 376,12 € 
Apoio à Atividade - Atletismo (feminino) - 37 086,73 € 
TOTAL -64 462,85 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
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6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.ES, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117732. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1342/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de basquetebol e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva Galomar pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva Galomar 
se situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva Galomar tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de basquetebol e ténis de mesa, organizados pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Desportiva 

Galomar uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 60 271,70 € (sessenta mil, duzentos e setenta e um euros e 
setenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 30 135,85 €; 
- Ano 2022: 30 135,85 €. 
Apoio à Atividade - Basquetebol -37 178,64 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa -23 093,06 € 
TOTAL -60 271,70 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
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6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.WS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117733. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1343/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que a Associação Desportiva Pontassolense pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva 

Pontassolense se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva Pontassolense tendo em vista a participação nas 
competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Desportiva 

Pontassolense uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 32 366,95 € (Trinta e dois mil, trezentos e sessenta e 
seis euros, e noventa e cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 16 183,48 € 
- Ano 2022: 16 183,47 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -32 366,95 € 
TOTAL -32 366,95 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.AS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 
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8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117734. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1344/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que a Associação Desportiva, Recreativa e Cultural “Os Xavelhas” pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva, 

Recreativa e Cultural “Os Xavelhas” se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva, Recreativa e Cultural “Os Xavelhas” tendo em vista a 
participação nas competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação 

Desportiva, Recreativa e Cultural “Os Xavelhas” uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 21 828,39 € (Vinte 
e um mil, oitocentos e vinte e oito euros, e trinta e nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 10 914,20 € 
- Ano 2022: 10 914,19 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior-21 828,39 € 
TOTAL -21 828,39 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RG.QS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117737. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução n.º 1345/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Centro Social Desportivo de 

Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de futebol, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 
2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Centro Social 

Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 100 230,07 € (cem 
mil, duzentos e trinta euros e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 50 115, 04 €; 
- Ano 2022: 50 115, 03 €. 
Apoio à Atividade - Futebol 100 230,07 € 
TOTAL 100 230,07 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.US, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117738. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1346/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol, basquetebol, futebol, futsal, hóquei em patins e voleibol 
nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o Club Sport Marítimo da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Sport Marítimo da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Club Sport Marítimo da Madeira tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de andebol, basquetebol, futebol, futsal, hóquei em patins e voleibol, organizados pelas respetivas federações 
nacionais, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Club Sport Marítimo 

da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 214 073,92 € (duzentos e catorze mil, setenta e três euros 
e noventa e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 107 036,99 €; 
- Ano 2022: 107 036,93 €. 
Apoio à Atividade - Futebol (feminino)-38 879,64 € 
Apoio à Atividade - Futebol (juniores masculinos)-25 200,73 € 
Apoio à Atividade - Futebol (juniores femininos)-25 019,11 € 
Apoio à Atividade - Futsal-32 293,75 € 
Apoio à Atividade - Andebol-32 307,66 € 
Apoio à Atividade - Basquetebol-32 514,39 € 
Apoio à Atividade - Voleibol-20 868,27 € 
Apoio à Atividade - Hóquei em Patins -6 990,37 € 
TOTAL-214 073,92 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.MS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117740. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução n.º 1347/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol e voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Club Sports da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para 
a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Club Sports da Madeira se situar 
numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Club Sports da Madeira tendo em vista a participação nas competições nacionais 
de andebol e voleibol, organizados pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Club Sports da 

Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 75 512,86 € (setenta e cinco mil, quinhentos e doze euros e 
oitenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 37 756, 44 €; 
- Ano 2022: 37 756, 42 €. 
Apoio à Atividade - Andebol-53 580,81 € 
Apoio à Atividade - Voleibol-21 932,05 € 
TOTAL-75 512,86 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.QS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117741. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1348/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Amigos do Basquete se 
situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Amigos do Basquete tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de basquetebol, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Amigos do 

Basquete uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 52 816,14 € (cinquenta e dois mil, oitocentos e dezasseis 
euros e catorze cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 26 408,07 €; 
- Ano 2022: 26 408,07 €. 
Apoio à Atividade - Basquetebol-52 816,14 € 
TOTAL-52 816,14 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.FS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117742. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1349/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 



30  
Número 227 

15 de dezembro de 2021 

 

Considerando que o Clube Desportivo Barreirense pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Barreirense se 
situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Barreirense tendo em vista a participação nas competições 
regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo 

Barreirense uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 8 278,82 € (Oito mil, duzentos e setenta e oito euros, e 
oitenta e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 4 139,41 € 
- Ano 2022: 4 139,41 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior-8 278,82 € 
TOTAL-8 278,82 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.AS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117744. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1350/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o Clube Desportivo da Escola Francisco Franco pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
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Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da Escola 
Francisco Franco se situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Francisco Franco tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de basquetebol, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo da 

Escola Francisco Franco uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 49 030,60 € (quarenta e nove mil, trinta 
euros e sessenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 24 515,30 €; 
- Ano 2022: 24 515,30 €. 
Apoio à Atividade - Basquetebol-49 030,60 € 
TOTAL-49 030,60 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.MS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117745. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1351/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Desportivo da Ribeira Brava pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da Ribeira 

Brava se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
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1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Ribeira Brava tendo em vista a participação nas competições 
regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo da 

Ribeira Brava uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 29 355,93 € (Vinte e nove mil, trezentos e cinquenta e 
cinco euros, e noventa e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 14 677,97 € 
- Ano 2022: 14 677,96 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -29 355,93 € 
TOTAL-29 355,93 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.PS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117747. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1352/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de natação e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social 

regionais e nacionais; 
Considerando que o Clube Desportivo de São Roque pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo de São Roque 

se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
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Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo de São Roque tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de natação e ténis de mesa, organizados pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo de 

São Roque uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 34 713,91€ (trinta e quatro mil, setecentos e treze euros e 
noventa e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 17 356,96 €; 
- Ano 2022: 17 356,95 €. 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa -23 809,46 € 
Apoio à Atividade - Natação (masculino) -10 904,45 € 
TOTAL -34 713,91 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.VS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117748. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1353/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de badminton nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo e Recreativo 

dos Prazeres se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) o n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
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Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de badminton, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo e 

Recreativo dos Prazeres uma comparticipação financeira até ao limite máximo 21 502,21 € (vinte e um mil, quinhentos e dois 
euros e vinte e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 10 751,11 €; 
- Ano 2022: 10 751,10 €. 
Apoio à Atividade - Badminton -21 502,21 € 
TOTAL -21 502,21 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.IS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117749. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1354/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais e regionais, nas 

modalidades coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas 
em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol e natação nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Nacional se 
situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
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Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Nacional tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de futebol e natação, organizados pelas respetivas federações nacionais e nas competições regionais, organizadas 
pelas respetivas associações de modalidade, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo 

Nacional uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 80 173,97 € (oitenta mil, cento e setenta e três euros e 
noventa e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 40 087,00 €; 
- Ano 2022: 40 086,97 €. 
Apoio à Atividade - Futebol (juniores Masculinos)-38 316,13 € 
Apoio à Atividade - Natação (masculino)-23 959,65 € 
Apoio à Atividade - Natação (feminino) -12 630,38 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -5 267,81 € 
TOTAL-80 173,97 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00 na rubrica 

D.04.07.01.RA.RS, do Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras e 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RA.RS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117751. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1355/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais e regionais, nas 

modalidades coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas 
em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Primeiro de Maio pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Primeiro de 
Maio se situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
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estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Primeiro de Maio tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de futebol e ténis de mesa, organizados pelas respetivas federações nacionais e nas competições 
regionais, organizadas pelas respetivas associações de modalidade, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo 

Primeiro de Maio uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 51 898,79 € (cinquenta e um mil, oitocentos e 
noventa e oito euros e setenta e nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 25 949,40 €; 
- Ano 2022: 25 949,39 €. 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa-24 048,37 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior-27 850,42 € 
TOTAL -51 898,79 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00 na rubrica 

D.04.07.01.RA.XS, do Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras e 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RA.XS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117753. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1356/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Futebol Andorinha de Santo António pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Futebol Andorinha de 

Santo António se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
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Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Futebol Andorinha de Santo António tendo em vista a participação nas 
competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Futebol 

Andorinha de Santo António uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 24 839,41 € (Vinte e quatro mil, 
oitocentos e trinta e nove euros, e quarenta e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 12 419,71 € 
- Ano 2022: 12 419,70 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -24 839,41 € 
TOTAL-24 839,41 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.GS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117755. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1357/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Futebol Caniçal pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 

prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Futebol Caniçal se situar 

numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
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março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Futebol Caniçal tendo em vista a participação nas competições regionais, 
organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Futebol 

Caniçal uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 30 861,44 € (Trinta mil, oitocentos e sessenta e um euros, e 
quarenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 15 430,72 € 
- Ano 2022: 15 430,72 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -30 861,44 € 
TOTAL-30 861,44 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.QS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117756. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1358/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de natação nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o Clube Naval do Funchal pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para 

a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Naval do Funchal se 

situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Naval do Funchal tendo em vista a participação nas competições nacionais 
de natação, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2021/2022. 
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2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Naval do 
Funchal uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 47 822,73 € (quarenta e sete mil, oitocentos e vinte e dois 
euros e setenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 23 911, 37 €; 
- Ano 2022: 23 911, 36 €. 
Apoio à Atividade - Natação (masculino)-36 290,87 € 
Apoio à Atividade - Natação (feminino)-11 531,86 € 
TOTAL-47 822,73 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.HS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117757. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1359/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 
uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Sport Juventude de Gaula - Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Sport Juventude de Gaula 

- Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Sport Juventude de Gaula - Madeira tendo em vista a participação nas 
competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Sport 

Juventude de Gaula - Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 11 289,84 € (Onze mil, duzentos e 
oitenta e nove euros, e oitenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
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- Ano 2021: 5 644,92 € 
- Ano 2022: 5 644,92 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -11 289,84 € 
TOTAL -11 289,84 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.VS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117758. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1360/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Estrela da Calheta Futebol Clube pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Estrela da Calheta Futebol 

Clube se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Estrela da Calheta Futebol Clube tendo em vista a participação nas competições 
regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Estrela da Calheta 

Futebol Clube uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 23 333,90 € (Vinte e três mil, trezentos e trinta e três 
euros, e noventa cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 11 666,95 € 
- Ano 2022: 11 666,95 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior-23 333,90 € 
TOTAL-23 333,90 € 
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3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 
de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.JS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117761. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1361/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o Grupo Desportivo do Estreito pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Grupo Desportivo do Estreito se 

situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Desportivo do Estreito tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de atletismo, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Grupo Desportivo do 

Estreito uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 77 186,97 € (setenta e sete mil, cento e oitenta e seis euros e 
noventa e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 38 593,49 €; 
- Ano 2022: 38 593,48 €. 
Apoio à Atividade - Atletismo (masculino)-39 365,51 € 
Apoio à Atividade - Atletismo (feminino)-37 821,46 € 
TOTAL-77 186,97 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
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5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.ES, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117762. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1362/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Grupo Recreativo Cruzado Canicense pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Grupo Recreativo Cruzado 

Canicense se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Recreativo Cruzado Canicense tendo em vista a participação nas 
competições regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Grupo Recreativo 

Cruzado Canicense uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 18 817,38 € (Dezoito mil, oitocentos e dezassete 
euros, e trinta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 9 408,69 € 
- Ano 2022: 9 408,69 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -18 817,38 € 
TOTAL -18 817,38 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 
D.04.07.01.RC.KS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117763. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1363/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Portosantense, Futebol, CDP, SAD pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Portosantense, Futebol, CDP, 

SAD se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, 

que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Portosantense, Futebol, CDP, SAD tendo em vista a participação nas competições regionais, organizadas pela 
Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Portosantense, 

Futebol, CDP, SAD uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 22 505,43 € (Vinte e dois mil, quinhentos e 
cinco euros, e quarenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 11252,72 € 
- Ano 2022: 11252,71 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -17 311,87 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior - Majoração -5 193,56 € 
TOTAL-22 505,43 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.01.02.RH.DS, do Projeto 50694, Apoio à competição desportiva nacional em diversas modalidades desportivas 
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coletivas, do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117766. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1364/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Sporting Club Santacruzense pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Sporting Club Santacruzense se 

situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1.Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, 

que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Sporting Club Santacruzense tendo em vista a participação nas competições regionais, organizadas pela 
Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Sporting Club 

Santacruzense uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 14 300,86 € (Catorze mil e trezentos euros, e oitenta e 
seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 7 150,43 € 
- Ano 2022: 7 150,43 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior-14 300,86 € 
TOTAL-14 300,86 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.DS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
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9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117767. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1365/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o União Desportiva de Santana pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do União Desportiva de Santana se 

situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o União Desportiva de Santana tendo em vista a participação nas competições 
regionais, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao União Desportiva de 

Santana uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 5 267,81 € (Cinco mil, duzentos e sessenta e sete euros, e 
oitenta e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 2 633,91 € 
- Ano 2022: 2 633,90 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -5 267,81 € 
TOTAL-5 267,81 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.BS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117768. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução n.º 1366/2021 
 
Considerando que a Associação de Badminton da Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Badminton da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, a iniciativas com o desporto escolar e ao praticante de elevado potencial, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Badminton da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 50 038,45 € (cinquenta 
mil, trinta e oito euros e quarenta e cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 25 019,23 €; 
- Ano 2022: 25 019,22 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar -6 287,04 € 
Apoio à Atividade -23 407,87 € 
Praticante de Elevado Potencial-20 343,54 € 
TOTAL -50 038,45 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RD.KS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117839. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1367/2021 
 
Considerando que a Associação de Andebol da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio aos Árbitros de Alto 
Rendimento e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Andebol da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, aos escalões de 
formação com visitantes, a iniciativas com o desporto escolar, aos Árbitros de Alto Rendimento e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Andebol da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 128 141,15 € (cento e vinte e oito mil, cento e 
quarenta e um euros e quinze cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 59 124,94 €; 
- Ano 2022: 69 016,21 €. 
Escalões formação com visitantes-12 274,84 € 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar-1 177,90 € 
Apoio à Atividade-104 797,13 € 
Árbitros de Alto Rendimento-6 363,64 € 
Formação de Recursos Humanos-3 527,64 € 
TOTAL-128 141,15 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RC.FS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117838. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1368/2021 
 
Considerando que a A.C.M. - Associação de Ciclismo da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a A.C.M. - Associação de Ciclismo da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a 
iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos humanos, na época desportiva 
2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à A.C.M. - 

Associação de Ciclismo da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 27 827,73 € (vinte e sete mil, 
oitocentos e vinte e sete euros e setenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 13 551,50 €; 
- Ano 2022: 14 276,23 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar-809,81 € 
Apoio à Atividade-25 148,15 € 
Praticante de Elevado Potencial-1 145,04 € 
Formação de Recursos Humanos-724,73 € 
TOTAL-27 827,73 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RA.AS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117789. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1369/2021 
 
Considerando que a Associação de Futebol da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e formação dos agentes envolvidos 
na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 33.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Futebol da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Futebol da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 377 869,37 € (trezentos e setenta e sete mil, 
oitocentos e sessenta e nove euros e trinta e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 182 133,82 €; 
- Ano 2022: 195 735,55 €. 
Apoio à Atividade-364 267,64 € 
Formação de Recursos Humanos-13 601,73 € 
TOTAL-377 869,37 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RB.IS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117842. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1370/2021 
 
Considerando que a Associação de Judo da Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
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Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Judo da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos 
eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Judo da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 22 355,28 € (vinte e dois mil, 
trezentos e cinquenta e cinco euros e vinte e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 10 022,66 €; 
- Ano 2022: 12 332,62 €. 
Escalões formação com visitantes -1 758,53 € 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar-665,51 € 
Apoio à Atividade -14 186,16 € 
Praticante de Elevado Potencial -3 435,12 € 
Eventos Desportivos-849,03 € 
Formação de Recursos Humanos -1 460,93 € 
TOTAL -22 355,28 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RB.PS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117843. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1371/2021 
 
Considerando que a A.K.R.A.M. - Associação Karaté Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, 

que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a A.K.R.A.M. - Associação Karaté Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à A.K.R.A.M. - 

Associação Karaté Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 58 907,36 € 
(cinquenta e oito mil, novecentos e sete euros e trinta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 26 836,77 €; 
- Ano 2022: 32 070,59 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar -5 624,47 € 
Apoio à Atividade -43 583,40 € 
Praticante de Elevado Potencial- 4 465,66 € 
Formação de Recursos Humanos- 5 233,83 € 
TOTAL-58 907,36 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.NS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117791. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1372/2021 
 
Considerando que a Associação de Motociclismo da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Motociclismo da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, aos eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Motociclismo da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 15 169,78 € (quinze mil, cento e sessenta e 
nove euros e setenta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 4 790,80 €; 
- Ano 2022: 10 378,98 €. 
Apoio à Atividade-9 581,59 € 
Eventos Desportivos-3 740,27 € 
Formação de Recursos Humanos-1 847,92 € 
TOTAL-15 169,78 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RB.RS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117844. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1373/2021 
 
Considerando que a A.R.T.M - Associação Regional de Triatlo da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de 
novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a A.R.T.M - Associação Regional de Triatlo da Madeira tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 
2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à A.R.T.M - 

Associação Regional de Triatlo da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 44 470,62 € (quarenta e 
quatro mil, quatrocentos e setenta euros e sessenta e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 20 235,92 €; 
- Ano 2022: 24 234,70 €. 
Eventos Desportivos-3 044,46 € 
Formação de Recursos Humanos-954,33 € 
Apoio à Atividade-25 586,31 € 
Praticante de Elevado Potencial - 14 885,52 € 
TOTAL-44 470,62 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RF.YS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117826. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1374/2021 
 
Considerando que a A.S.R.A.M. - Associação de Surf da Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
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Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e pela organização de eventos desportivos,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a A.S.R.A.M. - Associação de Surf da Região Autónoma da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e aos eventos desportivos, na 
época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à A.S.R.A.M. - 

Associação de Surf da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 23 577,61 € 
(vinte e três mil, quinhentos e setenta e sete euros e sessenta e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 11 519,47 €; 
- Ano 2022: 12 058,14 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar-588,95 € 
Apoio à Atividade -11 381,26 € 
Praticante de Elevado Potencial -11 068,72 € 
Eventos Desportivos-538,68 € 
TOTAL-23 577,61 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RA.KS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117827 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1375/2021 
 
Considerando que a AARAM - Associação de Atletismo da Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 

privado, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a modalidade de atletismo, não dispõe de infraestruturas desportivas públicas devidamente 

homologadas, para o desenvolvimento das suas atividades; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a AARAM - Associação de Atletismo da Região Autónoma da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos, à 
formação de recursos humanos e à utilização do Centro Desportivo da Madeira para a realização de treinos dos seus atletas 
federados (com menos de 40 anos) e competições de âmbito regional, nacional e internacional, na época desportiva 
2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à AARAM - 

Associação de Atletismo da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 274 
289,10 € (Duzentos e setenta e quatro mil, duzentos e oitenta e nove euros e dez cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 96 422,81 €; 
- Ano 2022: 177 866,29 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar-3 680,94 € 
Apoio à Atividade-150 462,32 € 
Praticante de Elevado Potencial-38 702,35 € 
Eventos Desportivos-30 075,44 € 
Formação de Recursos Humanos-1 368,05 € 
Apoios Suplementares-50 000,00 € 
TOTAL -274 289,10 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RE.DS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117828. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução n.º 1376/2021 
 
Considerando que a ADCMAD - Associação Desportos de Combate da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a ADCMAD - Associação Desportos de Combate da Madeira  tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à ADCMAD - 

Associação Desportos de Combate da Madeira  uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 15 333,07 € (quinze 
mil, trezentos e trinta e três euros e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 7 084,14 €; 
- Ano 2022: 8 248,93 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar-4 122,65 € 
Apoio à Atividade -5 847,14 € 
Praticante de Elevado Potencial -4 198,48 € 
Eventos Desportivos-550,36 € 
Formação de Recursos Humanos-614,44 € 
TOTAL-15 333,07 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RA.IS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117829. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução n.º 1377/2021 
 
Considerando que a AERAM - Associação de Esgrima da Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 

privado, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na modalidade, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a AERAM - Associação de Esgrima da Região Autónoma da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à AERAM - 

Associação de Esgrima da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 12 342,46 
€ (doze mil, trezentos e quarenta e dois euros e quarenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 5 859,42 €; 
- Ano 2022: 6 483,04 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar -3 309,90 € 
Apoio à Atividade -6 500,53 € 
Praticante de Elevado Potencial -1 908,40 € 
Formação de Recursos Humanos-623,63 € 
TOTAL-12 342,46 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.BS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117830. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução n.º 1378/2021 
 
Considerando que a Associação da Madeira de Desporto para Todos pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva do desporto para todos e a promoção de 

hábitos de vida saudáveis na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários âmbitos, e requerem 

intervenções com os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação da Madeira de Desporto para Todos tendo em vista a organização, 
divulgação e promoção das atividades na área do desporto para todos, o apoio à organização de projetos dos associados do 
desporto para todos e ao funcionamento administrativo, técnico e desportivo da referida associação, na época desportiva 
2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação da 

Madeira de Desporto para Todos uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 32 025,79 € (trinta e dois mil, vinte 
e cinco euros e setenta e nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 16 012,90 €; 
- Ano 2022: 16 012,89 €. 
Apoio à Atividade-32 025,79 € 
TOTAL-32 025,79 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RD.MS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117837. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1379/2021 
 
Considerando que a AGIM - Associação de Ginástica da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e formação dos agentes envolvidos 
na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a AGIM - Associação de Ginástica da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional e à 
formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à AGIM - 

Associação de Ginástica da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 53 175,47 € (cinquenta e três 
mil, cento e setenta e cinco euros e quarenta e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 22 045,07 €; 
- Ano 2022: 31 130,40 €. 
Apoio à Atividade-44 090,14 € 
Formação de Recursos Humanos-9 085,33 € 
TOTAL-53 175,47 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RE.US, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117832. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1380/2021 
 
Considerando que a APM - Associação de Petanca da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
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Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e formação dos agentes envolvidos 
na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a APM - Associação de Petanca da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção 
e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à APM - 

Associação de Petanca da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 5 333,02 € (cinco mil, trezentos e 
trinta e três euros e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 2 245,07 €; 
- Ano 2022: 3 087,95 €. 
Apoio à Atividade-4 490,13 € 
Formação de Recursos Humanos-842,89 € 
TOTAL-5 333,02 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica D.04.07.01.RH.MS, 

do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da Direção Regional 
de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117835. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1381/2021 
 
Considerando que a APMAD - Associação de Padel da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 



15 de dezembro de 2021 
Número 227 

 61 

 

Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a APMAD - Associação de Padel da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional e a 
iniciativas com o desporto escolar, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à APMAD - 

Associação de Padel da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 10 041,12 € (dez mil, quarenta e um 
euros e doze cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 5 020,56 €; 
- Ano 2022: 5 020,56 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar -1 590,16 € 
Apoio à Atividade- 8 450,96 € 
TOTAL -10 041,12 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RH.GS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117836. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1382/2021 
 

Considerando que a Associação Madeirense de Bilhar pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
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Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva,  

O Conselho do Governo, reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Madeirense de Bilhar tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional e as iniciativas com o 
desporto escolar, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação 

Madeirense de Bilhar uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 32 682,41 € (trinta e dois mil, seiscentos e 
oitenta e dois euros e quarenta e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 16 341,21 €; 
- Ano 2022: 16 341,20 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar -3 027,20 € 
Apoio à Atividade -29 655,21 € 
TOTAL -32 682,41 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RF.WS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117852. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1383/2021 
 
Considerando que a Associação de Natação da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Natação da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Natação da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 181 639,15 € (cento e oitenta e um mil, 
seiscentos e trinta e nove euros e quinze cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 57 099,69 €; 
- Ano 2022: 124 539,46 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar-1 987,71 € 
Apoio à Atividade-103 814,70 € 
Praticante de Elevado Potencial-8 396,96 € 
Eventos Desportivos-62 116,39 € 
Formação de Recursos Humanos-5 323,39 € 
TOTAL-181 639,15 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RF.DS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117846. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1384/2021 
 
Considerando que a Associação de Orientação da Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
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Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e pelo apoio à formação dos agentes 
envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Orientação da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, a iniciativas com o desporto escolar e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Orientação da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 15 955,94 € (quinze 
mil, novecentos e cinquenta e cinco euros e noventa e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 7 158,72 €; 
- Ano 2022: 8 797,22 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar -1 884,64 € 
Apoio à Atividade -12 432,79 € 
Formação de Recursos Humanos -1 638,51 € 
TOTAL -15 955,94 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RG.DS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117847. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1385/2021 
 
Considerando que a Associação de Patinagem da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
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Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Patinagem da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Patinagem da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 68 250,79 € (sessenta e oito mil, duzentos e 
cinquenta euros e setenta e nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 33 359,97 €; 
- Ano 2022: 34 890,82 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar -3 401,19 € 
Apoio à Atividade -43 471,39 € 
Praticante de Elevado Potencial -19 847,36 € 
Formação de Recursos Humanos -1 530,85 € 
TOTAL -68 250,79 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RC.IS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117848. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1386/2021 
 
Considerando que a Associação de Pesca Desportiva da Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Pesca Desportiva da Região Autónoma da Madeira tendo em vista 
a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Pesca Desportiva da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 9 549,54 € (nove 
mil, quinhentos e quarenta e nove euros e cinquenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 4 774,77 €; 
- Ano 2022: 4 774,77 €. 
Apoio à Atividade -9 549,54 € 
TOTAL -9 549,54 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RD.DS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117849. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1387/2021 
 
Considerando que a Associação Regional de Canoagem da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
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passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Regional de Canoagem da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a 
iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação 

Regional de Canoagem da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 47 728,01 € (quarenta e sete mil, 
setecentos e vinte e oito euros e um cêntimo), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 21 565,26 €; 
- Ano 2022: 26 162,75 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar -10 571,65 € 
Apoio à Atividade -26 451,99 € 
Praticante de Elevado Potencial -6 106,88 € 
Eventos Desportivos-3 472,40 € 
Formação de Recursos Humanos -1 125,09 € 
TOTAL -47 728,01 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RE.ZS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117853. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1388/2021 
 

Considerando que a Associação Regional de Vela da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Regional de Vela da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção 
e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação 

Regional de Vela da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 51 381,07 € (cinquenta e um mil, 
trezentos e oitenta e um euros e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 25 051,78 €; 
- Ano 2022: 26 329,29 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar-10 415,58 € 
Apoio à Atividade -29 382,61 € 
Praticante de Elevado Potencial -10 305,36 € 
Formação de Recursos Humanos-1 277,52 € 
TOTAL -51 381,07 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RD.FS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117854. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1389/2021 
 
Considerando que a Associação de Ténis de Mesa da Madeira (A.T.M.M.) pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Ténis de Mesa da Madeira (A.T.M.M.) tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Ténis de Mesa da Madeira (A.T.M.M.) uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 80 093,11 € (oitenta mil, 
noventa e três euros e onze cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 38 905,88 €; 
- Ano 2022: 41 187,23 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar -1 113,12 € 
Apoio à Atividade -55 858,89 € 
Praticante de Elevado Potencial -20 839,73 € 
Eventos Desportivos-1 113,73 € 
Formação de Recursos Humanos -1 167,64 € 
TOTAL -80 093,11 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RC.ES, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117850. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1390/2021 
 
Considerando que a Associação de Voleibol da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e formação dos agentes envolvidos 
na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Voleibol da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Voleibol da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 68 860,55 € (sessenta e oito mil, oitocentos e 
sessenta euros e cinquenta e cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 32 208,21 €; 
- Ano 2022: 36 652,34 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar-4 152,10 € 
Apoio à Atividade-60 264,32 € 
Formação de Recursos Humanos-4 444,13 € 
TOTAL -68 860,55 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RD.PS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117851. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1391/2021 
 
Considerando que a ATMAD - Associação de Ténis da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a ATMAD - Associação de Ténis da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a 
iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à ATMAD - 

Associação de Ténis da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 38 427,28 € (trinta e oito mil, 
quatrocentos e vinte e sete euros e vinte e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 14 028,11 €; 
- Ano 2022: 24 399,17 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar-659,62 € 
Apoio à Atividade -26 633,23 € 
Praticante de Elevado Potencial-763,36 € 
Eventos Desportivos-8 879,77 € 
Formação de Recursos Humanos-1 491,30 € 
TOTAL-38 427,28 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RD.CS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117855. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1392/2021 
 
Considerando que a Associação de Basquetebol da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e formação dos agentes envolvidos 
na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Basquetebol da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o 
desporto escolar e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Basquetebol da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 87 635,14 € (oitenta e sete mil, seiscentos e 
trinta e cinco euros e catorze cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 41 736,92 €; 
- Ano 2022: 45 898,22 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar-8 578,06 € 
Apoio à Atividade-74 895,78 € 
Formação de Recursos Humanos-4 161,30 € 
TOTAL-87 635,14 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RB.US, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117840. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1393/2021 
 
Considerando que a Associação de Bridge da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Bridge da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, aos escalões de 
formação com visitantes, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à 
formação de recursos humanos, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Bridge da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 35 252,70 € (trinta e cinco mil, duzentos e 
cinquenta e dois euros e setenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 6 398,36 €; 
- Ano 2022: 28 854,34 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar -2 679,72 € 
Apoio à Atividade -10 117,00 € 
Eventos Desportivos-22 245,91 € 
Formação de Recursos Humanos-210,07 € 
TOTAL -35 252,70 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RE.MS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117841. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1394/2021 
 
Considerando que a Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional e ao 
praticante de elevado, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Prestige Dance 

- Clube de Dança Desportiva uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 57 457,14 € (cinquenta e sete mil, 
quatrocentos e cinquenta e sete euros e catorze cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 28 728,57 €; 
- Ano 2022: 28 728,57 €. 
Apoio à Atividade-8 602,10 € 
Praticante de Elevado Potencial -48 855,04 € 
TOTAL-57 457,14 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RF.ZS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117856. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1395/2021 
 
Considerando que a Associação de Motociclismo da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de supermoto nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais 

e internacionais; 
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Considerando que, na sequência de reconhecido e inquestionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os obrigam a 
representar a RAM em provas organizadas pelas Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desportiva organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as 
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autónoma da 
Madeira nas competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação de Motociclismo da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou 
o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2020/2021, alterado e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Motociclismo da Madeira, tendo em 
vista a comparticipação financeira da DRD para suportar os encargos decorrentes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na competição desportiva nacional, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 
2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Motociclismo da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 1 168,00 € (mil, cento e sessenta e oito 
euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes -1 168,00 €  
TOTAL -1 168,00 €  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterado e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RB.R0, do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52114896. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1396/2021 
 
Considerando que o Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.), pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades organizadas pelo setor federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização de 

infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria Regional de Educação;  
Considerando a necessidade de esbater os elevados custos que os clubes desportivos assumem com a manutenção e 

funcionamento das suas infraestruturas desportivas para a prossecução das suas atividades desportivas federadas; 
Considerando que os custos de manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas variam consoante a tipologia; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos 
(C.S.D.C.L.) tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à manutenção e funcionamento das 
infraestruturas desportivas, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Centro 

Social Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 45 543,98 € 
(quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e três euros e noventa e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional -26 283,58 € 
Infraestruturas Desportivas -19 260,40 € 
TOTAL -45 543,98 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.U0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52114994. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1397/2021 
 
Considerando que a Associação Desportiva Pontassolense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de esgrima nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva Pontassolense tendo em vista 
a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 
2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação Desportiva Pontassolense uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 21 541,40 € (vinte e um mil, 
quinhentos e quarenta e um euros e quarenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional-21 541,40 €  
TOTAL - 21 541,40 €  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.A0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52114966. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1398/2021 
 
Considerando que a ADCMAD - Associação Desportos de Combate da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
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alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou 
o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2020/2021, alterado e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II  série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a ADCMAD - Associação Desportos de Combate da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2020/2021. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à ADCMAD - 

Associação Desportos de Combate da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 11 428,94 € (onze 
mil, quatrocentos e vinte e oito euros e noventa e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade -3 641,59 €  
Iniciativas Desporto Escolar-1 592,34 €  
Praticante de Elevado Potencial-3 992,75 €  
Formação de Recursos Humanos -2 202,26 €  
TOTAL - 11 428,94 €  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterado e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RA.I0, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras e na 
rubrica D.04.07.01.RA.I0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52106316 e CY52115135. 
 
9. Revogar a Resolução n.º 265/2021, de 15 de abril, publicada no JORAM, I série, n.º 69, de 19 de abril de 2021. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1399/2021 
 
Considerando que a APMAD - Associação de Padel da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou 
o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
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Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2020/2021, alterado e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II  série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a APMAD - Associação de Padel da Madeira tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional e a iniciativas com o desporto escolar, na época desportiva 2020/2021. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à APMAD - 

Associação de Padel da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 9 219,56 € (nove mil, duzentos e 
dezanove euros e cinquenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade -5 962,63 €  
Iniciativas Desporto Escolar -3 256,93 €  
TOTAL -9 219,56 €  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterado e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RH.G0, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52106323 e CY52116253. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1400/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas 

constituem uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Desportivo Barreirense pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas associações regionais implicam a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos agentes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Barreirense se 

situar numa região insular e ultraperiférica; 
Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
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do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta 
alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, a Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época 
desportiva 2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Barreirense, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
sua participação nas competições regionais, organizadas pela respetiva associação de modalidade, na época desportiva 
2020/2021. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede uma comparticipação 

financeira ao Clube Desportivo Barreirense, até ao limite máximo de 1 010,48 € (mil e dez euros e quarenta e oito cêntimos), 
de acordo com a seguinte informação: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional Futebol Sénior 1 010,48 € 
TOTAL -1 010,48 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto na época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.A0 do projeto 50698, Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto.  

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52114925. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1401/2021 
 
Considerando que o Sporting Clube Santacruzense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 
Considerando que não existe uma estrutura organizativa ao nível associativo na modalidade de boccia, podem ser 

contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas modalidades em causa; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol, boccia, futebol e patinagem artística nos órgãos de 

comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
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da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Sporting Clube Santacruzense tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo e a participação nos campeonatos ou 
provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao 

Sporting Clube Santacruzense uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 24 746,47 € (vinte e quatro mil, 
setecentos e quarenta e seis euros e quarenta e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 23 792,01 €  
Apoio à Atividade -954,46 €  
TOTAL - 24 746,47 €  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.D0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva e na rubrica D.04.07.01.RC.D0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52115065. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1402/2021 
 
Considerando que o Clube Desportivo Barreirense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol e futsal nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Barreirense tendo em vista a 
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participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 
2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Clube 

Desportivo Barreirense uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 19 900,80 € (dezanove mil e novecentos 
euros e oitenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional-19 900,80 €  
TOTAL -19 900,80 €  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.A0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52115007. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1403/2021 
 
Considerando que a Associação Cultural, Desportiva e Recreativa de São Martinho, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de bilhar e bridge nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural, Desportiva e Recreativa de São 
Martinho tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 
2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação Cultural, Desportiva e Recreativa de São Martinho uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
762,84 € (setecentos e sessenta e dois euros e oitenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional- 762,84 €  
TOTAL- 762,84 €  
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3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 
de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.V0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52114944. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1404/2021 
 
Considerando que a Associação Desportiva "Os Profetas", pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva "Os Profetas" tendo em vista 
a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 
2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação Desportiva "Os Profetas" uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 1 758,55 € (mil setecentos e 
cinquenta e oito euros e cinquenta e cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional- 1 352,73 €  
Competição Regional - Majoração- 405,82 €  
TOTAL - 1 758,55 €  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
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5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.H0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52114946. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1405/2021 
 
Considerando que a Associação Náutica de Câmara de Lobos, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de canoagem nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, formação dos agentes envolvidos na modalidade, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Náutica de Câmara de Lobos tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à organização de eventos, na época desportiva 2020/2021 
(1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação Náutica de Câmara de Lobos uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 14 252,06 € (catorze mil, 
duzentos e cinquenta e dois euros e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional -12 340,11 € 
Formação de Recursos Humanos -1 911,95 € 
TOTAL -14 252,06 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 
D.04.07.01.RG.G0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva do orçamento da DRD. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52114973. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1406/2021 
 

Considerando que a Associação de Karting da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 
nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa ao nível associativo na modalidade de karting, podem ser 
contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas modalidades em causa; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de karting nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Karting da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo e a participação nos campeonatos ou 
provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação de Karting da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 2 791,80 € (dois mil, setecentos e 
noventa e um euros e oitenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional -1 716,04 €  
Apoio à Atividade - 1 075,76 €  
TOTAL -2 791,80 €  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.G0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva e na rubrica D.04.07.01.RD.G0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52114945. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução n.º 1407/2021 
 
Considerando que o Clube de Tiro, Caça e Pesca da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 
Considerando que não existe uma estrutura organizativa ao nível associativo na modalidade de tiro com armas de caça, 

podem ser contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas modalidades em causa; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de pesca desportiva, tiro com arco, tiro com armas de caça, tiro 

desportivo de precisão nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de alto rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as atividades organizadas pelo setor federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização de 

infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria Regional de Educação;  
Considerando a necessidade de esbater os elevados custos que os clubes desportivos assumem com a manutenção e 

funcionamento das suas infraestruturas desportivas para a prossecução das suas atividades desportivas federadas; 
Considerando que os custos de manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas variam consoante a tipologia; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de Tiro, Caça e Pesca da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo, e o apoio à manutenção e 
funcionamento das infraestruturas desportivas, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Clube 

de Tiro, Caça e Pesca da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 12 678,55 € (doze mil, seiscentos e 
setenta e oito euros e cinquenta e cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional-968,18 € 
Apoio à Atividade-924,55 € 
Infraestruturas Desportivas-10 785,82 € 
TOTAL -12 678,55 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.Z0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, na rubrica D.04.07.01.RB.Z0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52115005. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução n.º 1408/2021 
 
Considerando que o Ferraz Ténis Clube, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 

prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de padel nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Ferraz Ténis Clube tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Ferraz 

Ténis Clube uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 1 033,23 € (mil e trinta e três euros e vinte e três 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  -1 033,23 €  
TOTAL -1 033,23 €  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de setembro 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.X0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52115042. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1409/2021 
 
Considerando que o Grupo Columbófilo Pérola do Atlântico, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 
Considerando que não existe uma estrutura organizativa ao nível associativo na modalidade de columbofilia, podem ser 

contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas modalidades em causa; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de columbofilia nos órgãos de comunicação social regionais; 
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Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Columbófilo Pérola do Atlântico tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo e a participação nos campeonatos 
ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Grupo 

Columbófilo Pérola do Atlântico uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 3 266,62 € (três mil, duzentos e 
sessenta e seis euros e sessenta e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional -753,72 €  
Apoio à Atividade -2 512,90 €  
TOTAL -3 266,62 €  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.J0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva e na rubrica D.04.07.01.RC.J0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52115045. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1410/2021 
 
Considerando que o Clube Desportivo da Ribeira Brava, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol, futsal e patinagem artística nos órgãos de comunicação 

social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Ribeira Brava tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 
2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Clube 

Desportivo da Ribeira Brava uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 24 610,58 € (vinte e quatro mil, 
seiscentos e dez euros e cinquenta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional -24 610,58 €  
TOTAL -24 610,58 €  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.P0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52115012. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1411/2021 
 
Considerando que a Aeroclube da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 

prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
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de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Aeroclube da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, na época desportiva 2021/2022. 

 
1. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Aeroclube da 

Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 3 782,62 € (três mil, setecentos e oitenta e dois euros e 
sessenta e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 1 891,31 €; 
- Ano 2022: 1 891,31 €. 
Apoio à Atividade-3 782,62 € 
TOTAL -3 782,62 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
3. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
 
4. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
5. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RH.ES, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
7. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117831. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1412/2021 
 
Considerando que a participação das Sociedades Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais não 

profissionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pelas populações em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais e 

internacionais; 
Considerando que o Académico Marítimo Madeira Andebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui na sua área 

de intervenção para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o Académico Marítimo Madeira Andebol SAD, por força da sua participação no Campeonato Placard 

Andebol 1 e na Taça de Portugal, organizados pela Federação Portuguesa de Andebol, constitui um veículo promocional da 
Região Autónoma da Madeira no espaço nacional e internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Académico Marítimo Madeira 
Andebol SAD se situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 30.º, 33.º, 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
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à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Académico Marítimo Madeira Andebol SAD, tendo em vista a sua participação 
no Campeonato Placard Andebol 1 e na Taça de Portugal, organizados pela Federação Portuguesa de Andebol, na época 
desportiva 2021/2022, em representação da Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede ao Académico Marítimo 

Madeira Andebol SAD uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 335.450,56 € (trezentos e trinta e cinco mil, 
quatrocentos e cinquenta euros e cinquenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2021: 167 725,28 €; 
- Ano 2022: 167 725,28 €. 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.01.02.RA.BS do projeto 50694, apoio à competição desportiva nacional em diversas modalidades desportivas coletivas, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2022, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2022 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52117694. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1413/2021 
 
Considerando que o Motor Clube da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de supermoto nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de alto rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pelo apoio específico aos praticantes com melhores níveis de rendimento, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
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da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Motor Clube da Madeira tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio aos atletas de alto rendimento, na época desportiva 2020/2021 (1 
de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Motor 

Clube da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 2 397,52 € (dois mil, trezentos e noventa e sete 
euros e cinquenta e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Atleta de Alto Rendimento  -1 232,88 €  
Competição Regional -1 164,64 €  
TOTAL -2 397,52 €  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.P0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52115059. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1414/2021 
 
Considerando o excelente resultado desportivo alcançado pela Seleção Nacional de Ténis de Mesa de Sub-15, orientada 

pelo técnico madeirense Ricardo António Gonçalves de Faria, ao conquistar a medalha de bronze, no Campeonato do Mundo 
de Jovens; 

Considerando que com a obtenção deste resultado prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o Conselho de Governo, 
reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve louvar publicamente, o Técnico, os Dirigentes, o Clube de Ténis de 
Mesa da Ponta do Sol e a Associação de Ténis de Mesa da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1415/2021 
 
Considerando que o Programa do XIII Governo da Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como uma das 

prioridades da sua ação «a valorização da nossa identidade», e como orientações estratégicas na área do turismo «reforçar a 
promoção e a notoriedade do destino», «inovar e modernizar a oferta», «enriquecer a animação turística», «afirmar a 
diferenciação do destino por via da autenticidade», e «promover o aumento da satisfação dos turistas», entre outras; 

Considerando que são atribuições da Secretaria Regional de Turismo e Cultura (SRTC) promover a execução das políticas 
regionais definidas para a área do turismo, coordenar a dinamização das ações promocionais da Região como destino turístico, 
promover e desenvolver, no âmbito das linhas estratégicas aplicáveis ao setor turístico e dos respetivos planos de ação, 
medidas favoráveis à competitividade da oferta turística regional, a nível nacional e internacional, bem como assegurar a 
cooperação com entidades públicas e privadas, regionais e nacionais, europeias e internacionais nos domínios sob a sua tutela 
(cfr. alíneas a), c) d) e n) do artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 
20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional do Turismo (DRT), «Coordenar todas as iniciativas inerentes à 
execução dos objetivos da política definida para o setor turístico», «Qualificar e promover a competitividade da oferta turística 
regional», «Analisar e propor o apoio financeiro a iniciativas e projetos de animação e promoção turística, considerados de 
interesse, de acordo com a legislação aplicável e proceder ao seu acompanhamento, monitorização e controlo» (cfr. alíneas b), 
c) e j) do artigo 3.º da orgânica da DRT, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 36/2020/M, de 22 de maio); 



15 de dezembro de 2021 
Número 227 

 93 

 

Considerando que a animação turística é um dos principais complementos à oferta turística do destino Madeira, sendo um 
fator de atração e dinamização, e um importante ativo turístico merecedor de interesse por contribuir para o desenvolvimento 
da economia regional; 

Considerando que o promotor Red Bull Portugal apresentou um projeto intitulado “Madeira NYE Shooting Stars”, que 
consiste no lançamento de cinco paraquedistas da Red Bull Skydive Team sobre o céu da cidade do Funchal, no dia 31 de 
dezembro, que vão saltar com objetos pirotécnicos controlados que vão produzir um efeito de "estrelas cadentes" nos 
momentos que antecedem a passagem de ano 2021-22 (aproximadamente 15 minutos antes da meia noite), com aterragem no 
cais 7 (São Lázaro) do Porto do Funchal, o que constitui um evento inédito e sem precedentes em Portugal; 

Considerando que o identificado projeto também abarca uma vertente que consiste na criação de conteúdos digitais 
diversos subordinados à temática “ano novo na ilha da Madeira”, com o objetivo de contribuir para a promoção e divulgação 
da Madeira no segmento de turismo ativo e de aventura, tanto no mercado nacional como nos mercados internacionais; 

Considerando que o promotor Red Bull é uma marca internacional de renome mundial, também no segmento de turismo 
ativo e de aventura, desenvolve a sua atividade com reconhecido mérito e apresenta capacidade para executar o projeto 
proposto, além de que este se reveste de relevante interesse turístico, prosseguindo o objetivo de apoiar a política de Turismo 
do Governo Regional; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de 
agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e definição legal dos apoios financeiros a projetos de promoção e 
animação turísticas, e na Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho (regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos de 
promoção e animação turísticas); 

Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2 e 10 do artigo 35.º e do n.º 2 do artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, conjugados com a alínea c) do artigo 3.º e no artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de 
dezembro de 2021, resolve: 

 
1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa de dinamização das atividades de promoção e animação turísticas com 

a Red Bull Portugal, Unipessoal, Lda., contribuinte fiscal n.º 505545128, com sede à Avenida D. João II, n.º 45, 13.º Piso, 
Parque das Nações, 1990 - 084 Lisboa, com efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de maio de 2022, tendo em vista a 
execução do projeto intitulado “Madeira NYE Shooting Stars”, no período compreendido entre dezembro de 2021 e janeiro de 
2022; 

 
2 - Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, conceder à Red Bull Portugal, Unipessoal, Lda. uma 

comparticipação financeira que não excederá €48.300,00 (quarenta e oito mil e trezentos euros); 
 
3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e fica arquivada na Secretaria 

Geral da Presidência; 
 
4 - Mandatar o Secretário Regional de Turismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo para, em representação da 

Região Autónoma da Madeira, outorgarem o referido contrato-programa. 
 
5 - As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, 

Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 047, Classificação Económica D.04.01.02.AC.S0, fonte 381, prog. 043, med. 010, proj. 
50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1416/2021 
 
Considerando que, pela Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 893/2020, de 05 de novembro, publicada no 

JORAM, n.º 212, Iª Série, de 10 de novembro de 2020, foi criada e aprovada uma linha de apoio excecional e temporária 
destinada às pessoas singulares e às pessoas coletivas sem fins lucrativos do setor cultural e criativo, legalmente constituídas, 
com domicílio profissional ou sede na Região Autónoma da Madeira, denominada Linha de Apoio ao Setor Cultural, no 
âmbito da Reorganização e Adaptação no contexto da COVID-19, abreviadamente designada por Linha de Apoio ao Setor 
Cultural, tendo sido, igualmente e em anexo àquela, aprovado o respetivo Regulamento; 

Considerando que, as entidades coletiva de direito privado sem fins lucrativos do setor cultural e criativo, abaixo 
identificadas, apresentaram candidatura à Linha de Apoio e que, entretanto, na Direção Regional da Cultura, foi feita a análise 
e instrução dos respetivos processos, designadamente no que se refere aos requisitos formais e substanciais de admissão e de 
atribuição de apoio, e todos os demais relevantes para a decisão; 

Considerando que a Direção Regional da Cultura, em cumprimento do disposto no n.º 2, do artigo 19.º do Regulamento, 
elaboraram o Relatório Final de análise e formularam proposta de admissão e atribuição de apoio às entidades coletivas abaixo 
identificadas, o que mereceu despacho favorável do Secretário Regional de Turismo e Cultura, reconhecendo-se, assim, que as 
mesmas, sofreram perda de receita de bilheteira e ou perda de receita de prestação de serviços artísticos e ou incorreram em 
despesas destinadas à reorganização e adaptação da sua programação, produção e ou atividades às regras e recomendações das 
autoridades competentes de saúde decorrentes da doença Covid-19, enquadrando-se, por isso, no âmbito das beneficiárias do 
apoio; 
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Considerando que a Linha de Apoio ao Setor Cultural tem uma dotação de €150.000,00, a conceder a fundo perdido, até ao 
montante máximo de €2.500,00 para cada pessoa singular, e um máximo de €10.000,00 para cada pessoa coletiva, conforme 
determina o n.º 1 e 4 do artigo 6.º do Regulamento; 

Considerando que, foram cumpridos os procedimentos aplicáveis, designadamente os previstos na Resolução n.º 893/2020 
e respetivo Regulamento, e nas pertinentes disposições do Código do Procedimento Administrativo;  

Assim, nos termos e para os efeitos previstos na Resolução n.º 893/2020, de 05 de novembro, publicada no JORAM, 
n.º 212, Iª Série, de 10 de novembro de 2020 e dos artigos 21.º e 22.º do Regulamento, conjugados com o a alínea b) do n.º 1 e 
n.ºs  2 e 3 do artigo 39.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M de 31 de dezembro (Orçamento da RAM 2021), o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 

 
1 - Autorizar a celebração de contratos-programa com a entidade abaixo identificada, com efeitos desde a data da sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2021, tendo em vista a concessão de um apoio financeiro, excecional, temporário e a fundo 
perdido, a disponibilizar pela Região Autónoma da Madeira, no âmbito Linha de Apoio ao Setor Cultural, criada e aprovada 
pela Resolução n.º 893/2020, de 05 de novembro; 

 
2 - Conceder um apoio financeiro, no montante que a seguir se especifica, à seguinte entidade: 
- BANDA ORQUESTRAL DE CÂMARA DE LOBOS “OS INFANTES”, NIF 511 028 784, com sede no concelho de 

Câmara de Lobos, €4.625,00 (quatro mil, seiscentos e vinte e cinco euros) 
 
3 - Aprovar a minuta de contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução, e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência; 
 
4 - Mandatar o Secretário Regional de Turismo e Cultura, para, em representação da Região Autónoma da Madeira, 

outorgar os referidos contratos-programa. 
 
5 - A despesa resultante dos contratos-programa a celebrar tem cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, 

Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, Classificação Económica - D.04.07.01.HI.S0 , proj. 52353, fonte 712, prog. 057, 
med. 034. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1417/2021 
 
Considerando que, pela Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 893/2020, de 05 de novembro, publicada no 

JORAM, n.º 212, Iª Série, de 10 de novembro de 2020, foi criada e aprovada uma linha de apoio excecional e temporária 
destinada às pessoas singulares e às pessoas coletivas sem fins lucrativos do setor cultural e criativo, legalmente constituídas, 
com domicílio profissional ou sede na Região Autónoma da Madeira, denominada Linha de Apoio ao Setor Cultural, no 
âmbito da Reorganização e Adaptação no contexto da COVID-19, abreviadamente designada por Linha de Apoio ao Setor 
Cultural, tendo sido, igualmente e em anexo àquela, aprovado o respetivo Regulamento; 

Considerando que, a entidade coletiva de direito privado sem fins lucrativos do setor cultural e criativo, abaixo 
identificada, apresentou candidatura à Linha de Apoio e que, entretanto, na Direção Regional da Cultura, foi feita a análise e 
instrução do respetivo processo, designadamente no que se refere aos requisitos formais e substanciais de admissão e de 
atribuição de apoio, e todos os demais relevantes para a decisão; 

Considerando que a Direção Regional da Cultura, em cumprimento do disposto no n.º 2, do artigo 19.º do Regulamento, 
elaborou o Relatório Final de análise e formulou proposta de admissão e atribuição de apoio à entidade coletiva abaixo 
identificada, o que mereceu despacho favorável do Secretário Regional de Turismo e Cultura, reconhecendo-se, assim, que a 
mesma, sofreu perda de receita de bilheteira e/ou perda de receita de prestação de serviços artísticos e ou incorreu em despesas 
destinadas à reorganização e adaptação da sua programação, produção e/ou atividades às regras e recomendações das 
autoridades competentes de saúde decorrentes da doença Covid-19, enquadrando-se, por isso, no âmbito das beneficiárias do 
apoio; 

Considerando que a Linha de Apoio ao Setor Cultural tem uma dotação de €150.000,00, a conceder a fundo perdido, até ao 
montante máximo de €2.500,00 para cada pessoa singular, e um máximo de €10.000,00 para cada pessoa coletiva, conforme 
determina o n.º 1 e 4 do artigo 6.º do Regulamento; 

Considerando que, foram cumpridos os procedimentos aplicáveis, designadamente os previstos na Resolução n.º 893/2020, 
de 05 de novembro, o respetivo Regulamento, e nas pertinentes disposições do Código do Procedimento Administrativo;  

Assim, nos termos e para os efeitos previstos na Resolução n.º 893/2020, de 05 de novembro, publicada no JORAM, 
n.º 212, Iª Série, de 10 de novembro de 2020 e dos artigos 21.º e 22.º do Regulamento, conjugados com  a alínea b) do n.º 1 e 
n.ºs  2 e 3 do artigo 39.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M de 31 de dezembro (Orçamento da RAM 2021), o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 

 
1 - Autorizar a celebração do contrato-programa com a entidade abaixo identificada, com efeitos desde a data da sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2021, tendo em vista a concessão de um apoio financeiro, excecional, temporário e a fundo 
perdido, a disponibilizar pela Região Autónoma da Madeira, no âmbito da Linha de Apoio ao Setor Cultural, criada e 
aprovada pela Resolução n.º 893/2020, de 05 de novembro; 

 
2 - Conceder à Casa do Povo de São Vicente, NIF 511 027 800, com sede no concelho de São Vicente, um apoio 

financeiro no montante de € 2.900,00 (dois mil novecentos euros);  
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3 - Aprovar a minuta de contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução, e que fica arquivada na 
Secretária-Geral da Presidência; 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional de Turismo e Cultura, para, em representação da Região Autónoma da Madeira, 

outorgar o referido contrato-programa. 
 
5 - A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, Divisão 

01, Subdivisão 03, cl func. 082, Classificação Económica D.04.07.01.IK.S0, proj. 52353, fonte 712, prog. 057, med. 034. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1418/2021 
 
Considerando que o Programa do XIII.º Governo da Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como uma das 

prioridades da sua ação «a valorização da nossa identidade», e como orientações estratégicas na área do turismo «reforçar a 
promoção e a notoriedade do destino», «inovar e modernizar a oferta», «enriquecer a animação turística», «afirmar a 
diferenciação do destino por via da autenticidade», e «promover o aumento da satisfação dos turistas», entre outras; 

Considerando que são atribuições da Secretaria Regional de Turismo e Cultura (SRTC) promover a execução das políticas 
regionais definidas para a área do turismo, coordenar a dinamização das ações promocionais da Região como destino turístico, 
promover e desenvolver, no âmbito das linhas estratégicas aplicáveis ao setor turístico e dos respetivos planos de ação, 
medidas favoráveis à competitividade da oferta turística regional, a nível nacional e internacional, bem como assegurar a 
cooperação com entidades públicas e privadas, regionais e nacionais, europeias e internacionais nos domínios sob a sua tutela 
(cfr. alíneas a), c) d) e n) do artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 
20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional do Turismo (DRT), «Coordenar todas as iniciativas inerentes à 
execução dos objetivos da política definida para o setor turístico», «Qualificar e promover a competitividade da oferta turística 
regional», «Analisar e propor o apoio financeiro a iniciativas e projetos de animação e promoção turística, considerados de 
interesse, de acordo com a legislação aplicável e proceder ao seu acompanhamento, monitorização e controlo» (cfr. alíneas b), 
c) e j) do artigo 3.º da orgânica da DRT, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 36/2020/M, de 22 de maio); 

Considerando que o património cultural e etnográfico da Região Autónoma da Madeira é um importante ativo turístico 
merecedor de interesse por ser um fator de atração e dinamização da oferta turística do destino, através da valorização dos 
recursos endógenos e da promoção dos usos e tradições da população da Madeira; 

Considerando que o promotor João André Pereira de Freitas apresentou um projeto que consiste na produção de uma curta 
metragem aludindo a vários elementos tradicionais e promocionais da cultura e do artesanato, intitulado “Insula - uma curta 
metragem de André Pereira”; 

Considerando que a produção tem presente a promoção interna e externa do destino Madeira e do seu tecido empresarial, 
social e artístico, sendo uma projeto multidisciplinar que se apresenta como instrumento de acréscimo de valor relativamente 
ao nicho de mercado em que se enquadra - moda, design e cinema - potenciando a projeção do destino turístico Madeira 
nestes segmentos; 

Considerando que o promotor João André Pereira de Freitas é criador de moda e produções artísticas, desenvolve a sua 
atividade profissional com reconhecido mérito e apresenta capacidade para executar o projeto por si proposto, e que o mesmo 
se reveste de relevante interesse turístico, prosseguindo o objetivo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de 
agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e definição legal dos apoios financeiros a projetos de promoção e 
animação turísticas, e na Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho (regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos de 
promoção e animação turísticas); 

Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2 e 10 do artigo 35.º e do n.º 2 do artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, conjugados com a alínea c) do artigo 3.º e no artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de 
dezembro de 2021, resolve: 

 
1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa de dinamização das atividades de promoção e animação turísticas com 

João André Pereira de Freitas, contribuinte fiscal n.º 243708149, com efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de maio de 
2022, tendo em vista a execução de um projeto intitulado “Insula - uma curta metragem de André Pereira”, no período 
compreendido entre dezembro de 2021 e janeiro de 2022; 

 
2 - Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, conceder a João André Pereira de Freitas uma 

comparticipação financeira que não excederá €35.000,00 (trinta e cinco mil euros); 
 
3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e fica arquivada na Secretaria 

Geral da Presidência; 
 
4 - Mandatar o Secretário Regional de Turismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo para, em representação da 

Região Autónoma da Madeira, outorgarem o referido contrato-programa. 
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5 - As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 047, Classificação Económica D.04.08.02.BS.00, Fonte 381, Programa 
043, Medida 010, Projeto 50975. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1419/2021 
 
Considerando que o Programa do XIII Governo Regional da Madeira prevê a concretização e desenvolvimento de uma 

política de preservação e rentabilização do Património público. 
Considerando que no âmbito da receita pública, é fundamental concretizar o tríplice propósito de reafectar, reabilitar, e 

rentabilizar o património. 
Considerando que nesse enquadramento pode ser valorado o Conjunto edificado do tipo escolar, desativado, localizado em 

São Jorge, denominado “Escola dos 2.º e 3.º Ciclos de São Jorge, Cardeal D. Teodósio de Gouveia“, que se localiza na estrada 
do Lombo do Cunha, n.º 62, sítio da Achada do António Teixeira, freguesia de São Jorge, concelho de Santana, na ilha da 
Madeira, Região Autónoma da Madeira. 

Considerando que a hipótese de rentabilizar a “Escola dos 2.º e 3.º Ciclos de São Jorge, Cardeal D. Teodósio de Gouveia“, 
constitui, por si, a concretização explícita e estruturada dos princípios da prossecução do interesse público e da boa 
administração, consagrados no artigo 266.º da Constituição da República Portuguesa, e detalhados nos artigos 4.º e 5.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro. 

Considerando que esta opção concetual encontra conforto nos fundamentos e objetivos da autonomia definidos no artigo 
225.º da Constituição da República Portuguesa, e, em concreto, nos objetivos de “desenvolvimento económico-social” e na 
promoção e defesa dos interesses regionais. 

Considerando que, a manutenção desta infraestrutura e a sua abertura à utilização por diferentes parceiros através dos 
procedimentos concursais previstos na Lei justificam a hipótese concetualizada, sem prejuízo de ficarem plenamente 
salvaguardados os interesses da Região Autónoma da Madeira e do Estado, nos termos constitucional e legalmente garantidos, 
e assentes na jurisprudência do Tribunal Constitucional. 

Considerando que para o citado efeito, e através da Resolução n.º 576/2021, de 21 de junho, publicada no Jornal Oficial da 
Região Autónoma da Madeira, I Série, n.º 110, o Conselho de Governo decidiu/determinou a abertura e início de um 
procedimento por concurso limitado por prévia qualificação, sem publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia 
que tem como objeto a concessão de exploração do imóvel, edifício escolar desativado, localizado na freguesia de São Jorge, 
conhecido como Escola dos 2.º e 3.º Ciclos de São Jorge, Cardeal D. Teodósio de Gouveia, com vista à realização de obras de 
conversão em Estrutura Residencial para Idosos (ERPI) e em Unidade de Longa Duração e Manutenção integrada na Rede de 
Cuidados Continuados integrados da RAM, de acordo com o regime jurídico que lhes é aplicável. 

Considerando que, na sequência e por virtude da citada Resolução, foi adotado o Concurso Público n.º 19/CL/2021, que 
tem por objeto a concessão de exploração do Conjunto edificado do tipo escolar, desativado, localizado em São Jorge, 
denominado “Escola dos 2.º e 3.º Ciclos de São Jorge, Cardeal D. Teodósio de Gouveia “. 

Considerando que, corrido e saciado o prazo de apresentação de propostas foi apresentada uma proposta, cujo apuramento 
e apreciação cognitiva foi efetuada através do Projeto de Decisão da Fase de Qualificação, devidamente notificado ao único 
concorrente. 

Considerando que o critério de adjudicação adotado, na linha de tendência hermenêutica do Tribunal de Contas, foi um 
critério métrico e objetivável: o critério do mais elevado preço proposto para a renda mensal devida pela concessão. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Aprovar o Projeto de Decisão de Adjudicação, ao abrigo e por força do artigo 124.º/1/f) do Código do Procedimento 

Administrativo em consonância com o n.º 1 do artigo 73.º, n.º 1 do artigo 162.º, artigo 147.º e 125.º, todos do Código dos 
Contratos Públicos (CCP) e, na sequência, adjudicar a concessão de exploração do Conjunto edificado do tipo escolar, 
desativado, localizado em São Jorge, denominado “Escola dos 2.º e 3.º Ciclos de São Jorge, Cardeal D. Teodósio de 
Gouveia“, que se localiza na estrada do Lombo do Cunha, n.º 62, sítio da Achada do António Teixeira, freguesia de São Jorge, 
concelho de Santana, na ilha da Madeira, Região Autónoma da Madeira, com a finalidade de, após realização de obras, 
converter  em Estrutura Residencial para Idosos (ERPI) e em Unidade de Longa Duração e Manutenção integrada na Rede de 
Cuidados Continuados integrados da RAM, de acordo com o regime jurídico que lhes é aplicável, ao concorrente classificado 
em primeiro lugar, Associação Atalaia Living Care, IPSS, pelo preço mensal constante da sua proposta, nos termos e em 
estrito cumprimento do disposto no artigo 76.º do CCP. 

 
2. Determinar, nos termos do disposto no n.º 1.º do artigo 77.º do CCP, que seja o concorrente notificado da decisão de 

adjudicação e do teor do Projeto de Decisão de Adjudicação, que se toma por integralmente reproduzido. 
 
3.Aprovar a minuta do contrato de concessão e respetivos ajustamentos, nos termos do disposto no artigo 98.º do CCP. 
 
4. Determinar, nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do CCP, que a adjudicatária e futura concessionária, Associação Atalaia 

Living Care, IPSS, seja notificada para os seguintes efeitos: 
a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos no artigo 81.º do CCP, e no artigo 25.º do programa do concurso; 
b) Prestar caução, no valor correspondente a três rendas mensais propostas (1% do valor contratual),  a pagar pelo prazo 

do contrato de concessão; 
c) Pronunciar-se, querendo, sobre a minuta do contrato de concessão, nos termos e sob a cominação dos artigos 100.º e 

101.º, ambos do CCP. 
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5. Mandatar o Secretário Regional das Finanças, para, em nome e em representação da Região Autónoma da Madeira, e, 
de modo próprio, outorgar o contrato de concessão. 

 
6. Delegar no Secretário Regional das Finanças, nos termos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

em consonância com o artigo 44.º do Código de Procedimento Administrativo, com possibilidade deste também delegar, as 
competências para a prática de qualquer ato que se mostre necessário e proporcional à boa execução do contrato de concessão, 
aprovação e assinatura de qualquer adenda ou alteração posterior ao contrato, incluindo cessão da posição contratual, 
sequestro e resgate, a aplicação de medidas corretivas ou outras necessárias e que sejam propostas pelo gestor do contrato, 
bem como a sua nomeação e substituição. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1420/2021 
 
Considerando que de acordo com o disposto no artigo 115.º da Lei n.º 13/91, de 5 de junho, alterado pela Lei n.º 130/99, 

de 21 de agosto e pela Lei n.º 12/2000, de 21 de junho que aprova o Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, bem como com o disposto no artigo 39.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, aprovada pela Lei Orgânica 
n.º 2/2013, de 2 de setembro, na sua redação atual, para fazer face a necessidades de tesouraria, a Região pode contrair dívida 
flutuante/empréstimos de curto prazo, a regularizar até ao termo do exercício orçamental do ano económico de 2022, no 
montante até 0,35 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos últimos três exercícios. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Contrair, nos termos do disposto no artigo 115.º da Lei n.º 13/91, de 5 de junho, alterado pela Lei n.º 130/99, de 21 de 

agosto e pela Lei n.º 12/2000, de 21 de junho e no artigo 39.º da Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro, na sua redação 
atual, dívida flutuante representada por empréstimo(s) de curto prazo até ao montante de 150 milhões de euros, para fazer face 
a eventuais necessidades transitórias e pontuais de tesouraria do ano económico de 2022. 

 
2. Mandatar o Secretário Regional das Finanças para proceder às diligências necessárias à respetiva contratação. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1421/2021 
 
Considerando que as Festas de Natal e Fim do Ano 2021/2022, evento que faz parte do calendário anual de animação 

turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Madeira; 
Considerando que o projeto apresentado pelo Orfeão Madeirense, denominado “XXIV Festival de Coros de Natal - Natal 

no Funchal”, a realizar na Placa Central da Avenida Arriaga, Igreja do Colégio e na Sé Catedral - Funchal, constitui um polo 
de animação turística e, simultaneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que o Orfeão Madeirense, entidade de reconhecido mérito e capacidade para executar o projeto por si 
apresentado, que integra e complementa o Programa das Festas de Natal e Fim do Ano 2021/2022, prossegue o objetivo de 
apoiar a política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto n.º 10 do artigo 35.º e do n.º 2 do artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, 
de 31 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, 
de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 
2021, resolve: 

 
1. Autorizar a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação turísticas 

com o Orfeão Madeirense, para a realização de um projeto denominado “XXIV Festival de Coros de Natal - Natal no 
Funchal”, com o objetivo de integrar as Festas de Natal e Fim do Ano 2021/2022; 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, conceder ao Orfeão Madeirense, uma comparticipação 

financeira que não excederá € 12.920,00 (doze mil, novecentos e vinte euros); 
 
- Ano de 2021- € 9.044,00- após a assinatura do protocolo; 
- Ano de 2022 - € 3.876,00 - após a entrega do relatório final; 
 
3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretária-geral 

da Presidência, para a atribuição do referido apoio financeiro; 
 
4. Mandatar o Secretário Regional de Turismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo, para, em representação da 

Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
sua assinatura do Protocolo até 30 de abril de 2022; 
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5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, Divisão 01, 
Subdivisão 02, Classificação Funcional 047, Classificação Económica D.04.07.01.DK.S0, fonte 381, programa 043, medida 
010, projeto 50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1422/2021 
 
Considerando que o Grupo Desportivo Azinhaga - Centro de Recreio Popular, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Desportivo Azinhaga - Centro de Recreio 
Popular tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 
2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Grupo 

Desportivo Azinhaga - Centro de Recreio Popular uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 535,14 € 
(quinhentos e trinta e cinco euros e catorze cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional -535,14 €  
TOTAL - 535,14 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RH.Z0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52115049. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1423/2021 
 
Considerando que o Motor Clube da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 
nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de supermoto nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de alto rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pelo apoio específico aos praticantes com melhores níveis de rendimento, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Motor Clube da Madeira tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio aos atletas de alto rendimento, na época desportiva 2020/2021 (1 
de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Motor 

Clube da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 2 397,52 € (dois mil, trezentos e noventa e sete 
euros e cinquenta e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Atleta de Alto Rendimento -1 232,88 €  
Competição Regional -1 164,64 €  
TOTAL-2 397,52 €  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.P0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52115059. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1424/2021 
 
Considerando que o Clube Futebol Carvalheiro, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol, atletismo, basquetebol, bilhar, ciclismo, futebol, 

kickboxing e voleibol nos órgãos de comunicação social regionais; 
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Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Futebol Carvalheiro tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 
2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Clube 

Futebol Carvalheiro uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 25 009,88 € (vinte e cinco mil, nove euros e 
oitenta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional-25 009,88 €  
TOTAL -25 009,88 €  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de setembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RG.A0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52115027. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1425/2021 
 
Considerando que a Associação Casa do Voluntário é uma Instituição Particular de Solidariedade Social, que tem como 

principais objetivos a promoção do voluntariado e a formação de novos voluntários de modo a integrá-los nas instituições da 
Região Autónoma da Madeira, bem como, a promoção do intercâmbio, diálogo e a parceria de projetos e ideias entre 
associações com voluntários; 

Considerando que foi celebrado um Protocolo de Cooperação entre a Região Autónoma da Madeira, através da então 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, e a Casa do Voluntário, a 21 de junho de 2019, tendo por objeto o 
estabelecimento de uma parceria destinada à concretização de ações de apoio ao voluntariado na Região Autónoma da 
Madeira, de harmonia com o plasmado no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2019/M, de 7 de junho, 
designadamente na área do Registo; 

Considerando ainda que foi celebrado na referida data Protocolo Adicional naquela área; 
Considerando que, nesse sentido, a Casa do Voluntário solicitou apoio financeiro à Secretaria Regional de Inclusão Social 

e Cidadania para a concretização de ações de apoio ao voluntariado na Região Autónoma da Madeira na referida área; 
Considerando que as receitas próprias da referida Associação se manifestam insuficientes para fazer face às despesas 

inerentes à referida parceria; 
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Considerando que são atribuições da Direção Regional dos Assuntos Sociais, designadamente, apoiar o desenvolvimento 
das ações indispensáveis à promoção e qualificação do voluntariado, bem como assegurar a cooperação e o apoio às 
instituições da economia social. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Autorizar, ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, 

na sua redação atual, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2021, a celebração de um contrato-
programa com a Casa do Voluntário, com vista a comparticipar os encargos com a concretização de ações de apoio ao 
voluntariado na Região Autónoma da Madeira, na área do Registo, no ano de 2021. 

 
2. Para a prossecução dos objetivos estabelecidos no número anterior, conceder à Casa do Voluntário, uma 

comparticipação financeira que não poderá ultrapassar o montante máximo de 5.000,00 € (cinco mil euros), que será 
processada numa única prestação após a outorga do contrato-programa e até 31 de dezembro de 2021. 

 
3. O contrato-programa a celebrar com a Casa do Voluntário produz efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2021. 
 
4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante desta Resolução e que fica arquivada na Secretaria 

Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
5. Mandatar a Diretora Regional dos Assuntos Sociais para, em representação da Região, elaborar o respetivo processo 

e outorgar o contrato-programa. 
 
6. Mandatar a Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania para, em representação da Região, homologar o 

contrato-programa. 
 
7. As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar estão inscritas no orçamento da Direção Regional dos 

Assuntos Sociais para o ano de 2021, na Classificação orgânica 48 0 01 02 00, Classificação funcional 109, Classificação 
económica D.04.07.01.AF.H0, Fonte 381, Programa 049, Medida 020, Centro Financeiro M100801, Compromisso 
n.º CY52117959. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1426/2021 
 
Considerando que a Associação Casa do Voluntário é uma Instituição Particular de Solidariedade Social, que tem como 

objetivo principal a promoção do voluntariado social, formando e encaminhando voluntários nas áreas da ação social, 
educação, ambiente e saúde, promovendo atividades de carácter cívico e social, o exercício de formação profissional e ainda a 
promoção do apoio social (crianças, jovens, adultos, idosos e população em geral), em toda a Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que a referida Associação solicitou apoio financeiro para a realização do projeto denominado “Voluntariado 
de Emergência”, no âmbito da pandemia da doença da COVID-19, destinado aos voluntários da Região Autónoma da 
Madeira, com o intuito de desenvolver as suas competências no referido contexto pandémico; 

Considerando que as receitas próprias da referida Associação se manifestam insuficientes para fazer face às despesas 
inerentes ao referido projeto; 

Considerando que são atribuições da Direção Regional dos Assuntos Sociais, designadamente, apoiar iniciativas que 
promovam a cidadania e a consciencialização cívica nos seus vários domínios, a inclusão e o apoio social, a igualdade de 
oportunidades, bem como assegurar a cooperação e o apoio às instituições da economia social. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Autorizar, ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, 

na sua redação atual, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2021, a celebração de um contrato-
programa com a Casa do Voluntário, de modo a assegurar a prossecução do projeto denominado “Voluntariado de 
Emergência”, no âmbito da pandemia da doença da COVID-19, destinado aos voluntários da Região Autónoma da Madeira, 
com o intuito de desenvolver as suas competências no referido contexto pandémico.  

 
2. Para a prossecução dos objetivos estabelecidos no número anterior, conceder à Casa do Voluntário uma 

comparticipação financeira que não poderá ultrapassar o montante máximo de € 3.500,00 (três mil e quinhentos euros), que 
será processada numa única prestação após a outorga do contrato-programa e até 31 de dezembro de 2021. 

 
3. O contrato-programa a celebrar com a Casa do Voluntário produz efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2021. 
 
4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante desta Resolução e que fica arquivada na Secretaria 

Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
5. Mandatar a Diretora Regional dos Assuntos Sociais para, em representação da Região, elaborar o respetivo processo 

e outorgar o contrato-programa. 
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6. Mandatar a Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania para, em representação da Região, homologar o 
contrato-programa. 

 
7. As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar estão inscritas no orçamento da Direção Regional dos 

Assuntos Sociais para o ano de 2021, na Classificação orgânica 48 0 01 02 00, Classificação funcional 109, Classificação 
económica D.04.07.01.AF.H0, Fonte 381, Programa 049, Medida 020, Centro Financeiro M100801, Compromisso 
n.º CY52117960. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1427/2021 
 
Considerando que a Associação de Desenvolvimento Comunitário do Funchal, adiante designada de Instituição, é uma 

Instituição Particular de Solidariedade Social vocacionada para o desenvolvimento de atividades na área da Segurança Social; 
Considerando que as respostas sociais geridas pela Associação de Desenvolvimento Comunitário do Funchal, prestam um 

serviço relevante de apoio social à comunidade envolvente com principal incidência na população mais desfavorecida; 
Considerando que a pandemia da doença da COVID-19 contribuiu para que os idosos deixassem de frequentar os centros 

comunitários, provocando isolamento e solidão, e consequentemente, um aumento das doenças do foro psicológico e da 
mortalidade entre esta população; 

Considerando que a referida Associação solicitou apoio financeiro para a aquisição de uma carrinha ligeira de 9 (nove) 
lugares, com o intuito de possibilitar o transporte diário de diversos utentes, de casa para o centro comunitário e vice-versa, 
bem como proporcionar a entrega de alimentos em casa aos utentes com pouca mobilidade; 

Considerando que as receitas próprias da referida Associação se manifestam insuficientes para fazer face às referidas 
despesas; 

Considerando que são atribuições da Direção Regional dos Assuntos Sociais, designadamente, apoiar iniciativas que 
promovam a cidadania e a consciencialização cívica nos seus vários domínios, a inclusão e o apoio social, a igualdade de 
oportunidades, bem como assegurar a cooperação e o apoio às instituições da economia social. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Autorizar, ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, 

na sua redação atual, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2021, a celebração de um contrato-
programa com a Associação de Desenvolvimento Comunitário do Funchal, com vista a comparticipar os encargos com a 
aquisição de uma carrinha ligeira de 9 (nove) lugares, com o intuito de possibilitar o transporte diário de diversos utentes, de 
casa para o centro comunitário e vice-versa, bem como proporcionar a entrega de alimentos em casa aos utentes com pouca 
mobilidade. 

 
2. Para a prossecução dos objetivos estabelecidos no número anterior, conceder à Associação de Desenvolvimento 

Comunitário do Funchal, uma comparticipação financeira que não poderá ultrapassar o montante máximo de € 40.000,00 
(quarenta mil euros), que será processada numa única prestação após a outorga do contrato-programa e até 31 de dezembro de 
2021. 

 
3. O contrato-programa a celebrar com a Associação de Desenvolvimento Comunitário do Funchal produz efeitos desde 

a data de assinatura até 31 de dezembro de 2021. 
 
4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante desta Resolução e que fica arquivada na Secretaria 

Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
5. Mandatar a Diretora Regional dos Assuntos Sociais para, em representação da Região, elaborar o respetivo processo 

e outorgar o contrato-programa. 
 
6. Mandatar a Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania para, em representação da Região, homologar o 

contrato-programa. 
 
7. As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar estão inscritas no orçamento da Direção Regional dos 

Assuntos Sociais para o ano de 2021, na Classificação orgânica 48 0 01 02 00, Classificação funcional 109, Classificação 
económica D.08.07.01.AF.G0, Fonte 381, Programa 049, Medida 020, Centro Financeiro M100801, Compromisso 
n.º CY52117965. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1428/2021 
 
Considerando o impacto da pandemia da doença da COVID-19 na realidade social e económica da Região Autónoma da 

Madeira, nomeadamente na formação dos jovens madeirenses que frequentam o Ensino Superior; 
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Considerando que, nesse sentido, a Associação de Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira, adiante designada por 
ACAPORAMA, e a Associação de Desenvolvimento da Região Autónoma da Madeira, adiante designada por ADRAMA, 
elaboraram um novo projeto, denominado por “Inclusão Digital II”, destinado a atribuir equipamentos e serviços informáticos 
aos alunos universitários bolseiros; 

Considerando que a execução financeira deste projeto ficará a cargo da ACAPORAMA; 
Considerando que as receitas próprias da referida Instituição, se manifestam insuficientes para fazer face às despesas 

inerentes ao referido projeto; 
Considerando o papel preponderante das Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira, bem como das suas 

Associações, no desenvolvimento social local; 
Considerando que são atribuições da Direção Regional dos Assuntos Sociais, designadamente, apoiar iniciativas que 

promovam a cidadania e a consciencialização cívica nos seus vários domínios, a inclusão e o apoio social, a igualdade de 
oportunidades, assim como assegurar a cooperação e o apoio às instituições da economia social; 

Considerando ainda que o Decreto Regulamentar Regional n.º 30/2020/M, de 8 de maio, procedeu à transferência do setor 
do desenvolvimento local, a título excecional e temporário, para aquela Secretaria Regional, sendo asseguradas as respetivas 
atribuições pela Direção Regional dos Assuntos Sociais. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Autorizar, ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, 

na sua redação atual, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2021, a celebração de um contrato-
programa com a ACAPORAMA, de modo a assegurar a prossecução de um novo projeto denominado por “Inclusão Digital 
II”, destinado a atribuir equipamentos e serviços informáticos aos alunos universitários bolseiros, no âmbito da pandemia da 
doença da COVID-19. 

 
2. Para a prossecução dos objetivos estabelecidos no número anterior, conceder à ACAPORAMA, uma comparticipação 

financeira que não poderá ultrapassar o montante máximo de 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil euros), que será 
processada numa única prestação após a data da concessão do respetivo visto por parte do Tribunal de Contas e até 31 de 
dezembro de 2021. 

 
3. O contrato-programa a celebrar com a ACAPORAMA produz efeitos desde a data da concessão do respetivo visto 

por parte do Tribunal de Contas e até 31 de dezembro de 2022. 
 
4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante desta Resolução e que fica arquivada na Secretaria 

Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
5. Mandatar a Diretora Regional dos Assuntos Sociais para, em representação da Região, elaborar o respetivo processo 

e outorgar o contrato-programa. 
 
6. Mandatar a Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania para, em representação da Região, homologar o 

contrato-programa. 
 
7. As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar estão inscritas no orçamento da Direção Regional dos 

Assuntos Sociais para o ano de 2021, na Classificação orgânica 48 9 50 01 05, Classificação funcional 109, Classificação 
económica D.08.07.01.AF.K0, Fonte 712, Programa 057, Medida 034, Centro Financeiro M100805, Compromisso 
n.º CY52117987. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1429/2021 
 
Considerando que a Associação de Paralisia Cerebral da Madeira é uma Instituição Particular de Solidariedade Social, cuja 

missão consiste nomeadamente, em sensibilizar a sociedade e as estruturas estatais para a problemática da paralisia cerebral, a 
sua prevenção, habilitação e inclusão social; 

Considerando que a referida Associação solicitou apoio financeiro para a realização do evento, intitulado “Comunicar os 
Afetos”, onde através da sua rádio interna e dos sistemas alternativos e aumentativos de comunicação, pretendem divulgar as 
mensagens de Natal para os entes queridos dos seus residentes; 

Considerando que as receitas próprias da Associação de Paralisia Cerebral da Madeira, se manifestam insuficientes para 
fazer face às despesas inerentes ao referido evento; 

Considerando que são atribuições da Direção Regional dos Assuntos Sociais, designadamente, apoiar iniciativas que 
promovam a cidadania e a consciencialização cívica nos seus vários domínios, a inclusão e o apoio social, a igualdade de 
oportunidades, bem como assegurar a cooperação e o apoio às instituições da economia social. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Autorizar, ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, 

na sua redação atual, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2021, a celebração de um contrato-
programa com a Associação de Paralisia Cerebral da Madeira, tendo em vista a realização do evento, intitulado “Comunicar 
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os Afetos”, onde através da sua rádio interna e dos sistemas alternativos e aumentativos de comunicação, pretendem divulgar 
as mensagens de Natal para os entes queridos dos seus residentes. 

 
2. Para a prossecução dos objetivos estabelecidos no número anterior, conceder à Associação de Paralisia Cerebral da 

Madeira, uma comparticipação financeira que não poderá ultrapassar o montante máximo de 12.000,00 € (doze mil euros), 
que será processada numa única prestação após a outorga do contrato-programa e até 31 de dezembro de 2021. 

 
3. O contrato-programa a celebrar com a Associação de Paralisia Cerebral da Madeira produz efeitos desde a data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 
 
4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante desta Resolução e que fica arquivada na Secretaria 

Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
5. Mandatar a Diretora Regional dos Assuntos Sociais para, em representação da Região, elaborar o respetivo processo 

e outorgar o contrato-programa. 
 
6. Mandatar a Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania para, em representação da Região, homologar o 

contrato-programa. 
 
7. As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar estão inscritas no orçamento da Direção Regional dos 

Assuntos Sociais para o ano de 2021, na Classificação orgânica 48 0 01 02 00, Classificação funcional 109, Classificação 
económica D.04.07.01.NB.00, Fonte 387, Programa 049, Medida 020, Centro Financeiro M100801, Compromisso 
n.º CY52117958. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1430/2021 
 
Considerando que a Associação de Solidariedade Social Crescer Sem Risco é uma Instituição sem fins lucrativos, que tem 

por objetivo o acompanhamento educativo e a orientação de crianças e jovens, com idades compreendidas entre os 6 e os 18 
anos, que se encontrem em situação de risco e os respetivos agregados familiares; 

Considerando que a referida Associação solicitou apoio financeiro para a realização da 1.ª Edição da Atividade “O Natal 
entre gerações”, tendo em vista a organização de um convívio natalício que reúna as crianças que a Associação acompanha, os 
seus progenitores e/ou responsáveis legais e os avós; 

Considerando que as receitas próprias da Associação de Solidariedade Social Crescer Sem Risco, se manifestam 
insuficientes para fazer face às despesas inerentes à referida atividade; 

Considerando que são atribuições da Direção Regional dos Assuntos Sociais, designadamente, apoiar iniciativas que 
promovam a cidadania e a consciencialização cívica nos seus vários domínios, a inclusão e o apoio social, a igualdade de 
oportunidades, bem como assegurar a cooperação e o apoio às instituições da economia social. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Autorizar, ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, 

na sua redação atual, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2021, a celebração de um contrato-
programa com a Associação de Solidariedade Social Crescer Sem Risco, com vista a comparticipar os encargos com a 
realização da 1.ª Edição da Atividade “O Natal entre gerações”, tendo em vista a organização de um convívio natalício que 
reúna as crianças que a Associação acompanha, os seus progenitores e/ou responsáveis legais e os avós. 

 
2. Para a prossecução dos objetivos estabelecidos no número anterior, conceder à Associação de Solidariedade Social 

Crescer Sem Risco, uma comparticipação financeira que não poderá ultrapassar o montante máximo de 8.980,00 € (oito mil, 
novecentos e oitenta euros), que será processada numa única prestação após a outorga do contrato-programa e até 31 de 
dezembro de 2021. 

 
3. O contrato-programa a celebrar com a Associação de Solidariedade Social Crescer Sem Risco produz efeitos desde a 

data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 
 
4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante desta Resolução e que fica arquivada na Secretaria 

Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
5. Mandatar a Diretora Regional dos Assuntos Sociais para, em representação da Região, elaborar o respetivo processo 

e outorgar o contrato-programa. 
 
6. Mandatar a Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania para, em representação da Região, homologar o 

contrato-programa. 
 
7. As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar estão inscritas no orçamento da Direção Regional dos 

Assuntos Sociais para o ano de 2021, na Classificação orgânica 48 0 01 02 00, Classificação funcional 109, Classificação 
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económica D.04.07.01.BV.00, Fonte 387, Programa 049, Medida 020, Centro Financeiro M100801, Compromisso 
n.º CY52117955. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução n.º 1431/2021 
 
Considerando que o Centro da Mãe - Associação de Solidariedade Social, adiante designada por Instituição, é uma 

Instituição Particular de Solidariedade Social que desenvolve atividades no âmbito do apoio à família, defesa da vida humana 
e promoção da dignidade da mãe; 

 Considerando que o Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado por ISSM, IP-RAM, vem 
apoiando financeiramente esta Instituição, designadamente no âmbito do funcionamento da resposta social de centro de apoio 
à vida, vertente de atendimento/acompanhamento e vertente de acolhimento; 

Considerando que nesse âmbito a atuação da Instituição está orientada para jovens adolescentes grávidas ou com filhos em 
situação de risco, abandono, exclusão social e/ou sem rede de suporte e vulnerabilidades várias; 

Considerando o pedido formulado pela Instituição relativo à necessidade de alteração do quadro de pessoal contratualizado 
para a finalidade social desenvolvida, bem como, para inclusão em acordo de uma nova resposta desenvolvida, a Loja Social; 

Considerando que o pedido da Instituição tem fundamento, atendendo a que a organização e funcionamento da resposta 
social de Centro de Apoio à Vida obriga à constituição de uma equipa técnica multidisciplinar, coadjuvada por pessoal 
auxiliar administrativo e pessoal auxiliar qualificado e em número suficiente para garantir o bom funcionamento das vertentes 
desenvolvidas de atendimento/acompanhamento e acolhimento; 

Considerando que a intervenção da Instituição tem permitido delinear um projeto técnico e educativo individualizado e 
adequado às necessidades e potencialidades das mães e seus filhos, definindo com as mesmas, projetos de vida estruturados e 
consistentes, que no imediato visam ultrapassar as necessidades mais prementes, e a longo prazo, promovem a sua integração 
social e autonomia, bem como proporcionam formação às mães, tendo em vista promover as competências parentais 
necessárias ao bom desenvolvimento dos bebés e crianças, conclusão da escolaridade obrigatória e qualificação profissional, 
necessárias à sua autonomização; 

Considerando que a criação da Loja Social, a qual funciona junto à sede da Instituição, representa uma estrutura 
complementar de apoio a grávidas e mães com bebés e crianças, com carências sociais diagnosticadas e sinalizadas pelas 
várias entidades, que visa mitigar necessidades de bens essenciais para as fases de gestação, nascimento e crescimento, 
recebendo bens doados, artigos para bebé e criança, peças de vestuário, calçado, brinquedos e objetos de puericultura, 
pequenos eletrodomésticos, os quais são cedidos gratuitamente por entidades públicas e privadas; 

Considerando que no âmbito da orientação Estratégica Promover a Cooperação Institucional delineada no capítulo IX 
respeitante à Inclusão, Solidariedade e Segurança Social, do XIII Programa de Governo da RAM 2019-2023, destaca-se a 
medida (…) “reforçar os apoios e valências das Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) e entidades 
equiparadas, num trabalho em rede (…)”; 

Considerando a desatualização do acordo e da inerente comparticipação financeira ora atribuída, a qual não reflete o 
ajustamento na estrutura de recursos humanos inerentes à prossecução das atividades sociais, nem inclui a nova resposta 
desenvolvida - Loja Social. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de dezembro de 2021, resolve: 
 
1. Autorizar, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2015/M, 

de 18 de dezembro, na sua redação atual, que estabelece os princípios orientadores e o enquadramento a que deve obedecer a 
cooperação entre o ISSM, IP-RAM e as Instituições Particulares de Solidariedade Social e outras Instituições particulares sem 
fins lucrativos que prosseguem atividades sociais na Região Autónoma da Madeira, no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 7.º do 
Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2015/M, de 2 
de dezembro, na sua redação atual, e nos artigos 9.º, 47.º e seguintes do Regulamento que estabelece as normas de cooperação 
entre o ISSM, IP-RAM e as Instituições Particulares de Solidariedade Social e outras instituições de apoio social sem fins 
lucrativos, aprovado pela Portaria n.º 78/2007, de 16 de agosto, da então Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, a 
celebração de um acordo de cooperação, na modalidade de acordo atípico entre o ISSM, IP-RAM e o Centro da Mãe - 
Associação de Solidariedade Social, relativo ao financiamento da resposta social de centro de apoio à vida, vertente de 
atendimento/acompanhamento e vertente de acolhimento, e Loja Social.  

 
2. Atribuir, no âmbito do mesmo acordo, uma comparticipação financeira mensal no montante de 20.685,00 € (vinte 

mil, seiscentos e oitenta e cinco euros), correspondente ao défice de funcionamento das respostas sociais mencionadas no 
número anterior. 

 
3. O ISSM, IP-RAM atualizará o apoio referido no número anterior em função da alteração dos montantes de qualquer 

uma das componentes elegíveis no âmbito do acordo que concorram para a determinação do valor da comparticipação 
financeira a atribuir. 

 
4. Aprovar a minuta do referido acordo de cooperação, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica 

arquivada na Secretaria Geral da Presidência do Governo Regional. 
 
5. O controlo à aplicação da presente comparticipação financeira será efetuado através da prestação anual de contas da 

Instituição ao ISSM, IP-RAM. 
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5.1. Por decisão do ISSM, IP-RAM, o montante de apoio recebido a mais, relativamente ao resultado apresentado pela 

Instituição, designadamente no mapa de demonstração de resultados por funções das respostas sociais em causa, poderá ser 
aplicado nestas ou noutras atividades sociais da área da Segurança Social. 

 
5.2. Na eventualidade do ISSM, IP-RAM entender não se justificar a aplicação do referido no número anterior, se exija a 

restituição dos montantes recebidos a mais, sem prejuízo da existência de um fundo de maneio necessário ao funcionamento 
da Instituição. 

 
6. O presente acordo produz efeitos reportados a partir de 1 de novembro de 2021, sendo válido pelo período de três 

anos, automaticamente renovável por iguais períodos, salvo cessação ou denúncia nos termos previstos no mesmo. 
 
7. As renovações mencionadas no número anterior estão condicionadas à obtenção da competente autorização para 

efeitos de assunção do respetivo compromisso plurianual e ao seu registo no suporte informático adequado, conforme decorre 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual.  

 
8. Revogar, com efeitos à data de entrada em vigor do presente novo acordo, o acordo atípico n.º 07/10, outorgado entre 

o Centro de Segurança Social da Madeira e a Instituição a 19 de outubro de 2010, cujo objeto se integra no presente novo 
acordo. 

 
9. A despesa decorrente deste acordo, para o ano económico de 2021, no valor de 41.370,00 €, tem cabimento na 

rubrica orçamental sob a classificação funcional DA113003, classificação económica D.04.07.03.01.99, do Orçamento do 
ISSM, IP-RAM, e os respetivos cabimento e compromisso foram registados no sistema informático de suporte à execução 
orçamental, Sistema de Informação Financeira (SIF) com os n.os 180 210 4428, 180 210 4429, 180 210 4436, e 280 210 5521, 
respetivamente. 

 
10. A assunção do compromisso plurianual resultante do presente acordo para os anos de  2022,  2023 e 2024, nos 

montantes de 248.220,00 €, 248.220,00 € e 206.850,00 €, respetivamente, será suportada pela rubrica orçamental com a 
classificação funcional DA113003, classificação económica D.04.07.03.01.99, através de dotações a inscrever nos referidos 
orçamentos do ISSM, IP-RAM, em conformidade com o compromisso de anos futuros registado no sistema informático de 
suporte à execução orçamental, Sistema de Informação Financeira (SIF) n.º 700 000 521 e no Sistema Central de Encargos 
Plurianuais com o n.º 0242021/2021. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 
 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 32,89 (IVA incluído) 
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